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Resumo 

O presente relatório de estágio tem como finalidade expor o estágio profissional 

desempenhado na empresa Numeric Consulting Group, no departamento de 

contabilidade, com a intenção de obter o Grau de Mestre em Gestão Financeira, no 

Instituto Superior de Gestão.  

A escolha do tema prende-se com os interesses pessoais do mestrando, obtidos ao 

longo da parte curricular do mestrado e restante percurso académico, ponderando as 

atividades económicas da entidade acolhedora e possível atuação na temática em 

análise. 

Neste relatório irão ser exibidos os diferentes benefícios fiscais presentes na 

legislação portuguesa, auxiliados com devidos enquadramentos teóricos e exemplos 

práticos, e também, as diversas tarefas realizadas durante o período acordado entre 

as partes envolvidas. 
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Abstract 

This internship report has the porpose of presenting the professional internship 

performed at Numeric Consulting Group, in the accounting department, in order to 

obtain a Master’s Degree in Financial Management, at Instituto Superior de Gestão. 

The theme choice is related with personal interests of the master's student, obtained 

in the curricular part of the master's and the rest of the academic path, considering the 

economic activities of the host entity and possible performance in the subject under 

analysis. 

This report will show the different tax benefits present in portuguese legislation, 

followed with the appropriate theorical frameworks and practical exemples, as well as 

the various tasks performed during the period agreed between the parties involved. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Keywords: Tax, Tax Benefits, Accounting, Internship 



 

iii 
 

Lista de Abreviaturas 
AFT   Ativo(s) Fixo(s) Tangível(eis) 

AI   Ativo(s) Intangível(eis) 

APECA   Associação Portuguesa Das Empresas De Contabilidade e Administração 

APICCAPS  

 Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes, Artigos de Pele e  

 seus Sucedâneos  

APOTEC   Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade 

AT  Autoridade Tributária e Aduaneira 

BF   Benefício(s) fiscal(ais) 

BP   Banco de Portugal 

CAE   Classificação das Atividades Económicas 

CFEI II  Crédito Fiscal Extraordinário ao Investimento 

CFI   Código Fiscal do Investimento 

CRC  Central de Responsabilidades de Crédito 

CSC  Código das Sociedades Comerciais 

CTB  Contabilidade 

DL   Decreto-Lei 

DLRR   Dedução dos Lucros Retidos e Reinvestidos 

DMR   Declaração Mensal de Remunerações 

EBF   Estatuto dos Benefícios Fiscais 

FCT   Fundo de Compensação do Trabalho 

FGCT   Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho 

FT   Fatura(s) 

IABA  Imposto sobre o Álcool e as Bebidas Alcoólicas 

IRC   Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

IRS   Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

IVA   Imposto Sobre o Valor Acrescentado 

NC   Nota(s) de Crédito 

NIF   Número de Identificação Fiscal 

PAC   Pagamentos Adicionais por Conta 

PEC   Pagamentos Especiais por Conta 

PG   Pagamento(s) 

PME   Pequena ou Média Empresa 

PPC   Pagamentos por Conta 

RFAI   Regime Fiscal de Apoio ao Investimento 

RGIC   Regime Geral de Isenção por Categoria 

SEAAF  Secretário de Estado Adjunto dos Assuntos Fiscais 

SEAF   Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais 

SNC   Sistema de Normalização Contabilística 



 

iv 
 

SS   Segurança Social 

TRF   Transferência(s) 

VIES  Sistema de Intercâmbio de Informações sobre o IVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

v 
 

Índice 
 

Resumo ........................................................................................................................ i 

Abstract ....................................................................................................................... ii 

Lista de Abreviaturas .................................................................................................. iii 

Índice de Figuras ....................................................................................................... vii 

Índice de Quadros ..................................................................................................... vii 

Índice de Gráficos ..................................................................................................... vii 

1 Introdução ................................................................................................................ 1 

1.1 A Definição de Imposto ...................................................................................... 1 

1.2 Classificação dos Impostos ................................................................................ 4 

1.3 A evolução dos Benefícios Fiscais Concedidos pelo Estado ............................. 5 

2 Enquadramento Teórico ........................................................................................... 8 

2.1 Conceito de Benefícios Fiscais .......................................................................... 8 

2.2 Caducidade dos Benefícios Fiscais ................................................................... 9 

2.3 Fiscalização ....................................................................................................... 9 

2.4 Natureza dos Benefícios Fiscais ........................................................................ 9 

2.4.1 Benefícios Fiscais ao Rendimento ............................................................... 9 

2.4.1.1 Donativos ............................................................................................... 9 

2.4.1.2 Remuneração Convencional do Capital Social .................................... 11 

2.4.1.3 Criação Liquida de Postos de Trabalho ............................................... 12 

2.4.1.4 Fusões e Aquisições............................................................................ 15 

2.4.1.5 Quotizações ......................................................................................... 15 

2.4.2 Benefícios Fiscais à Coleta ........................................................................ 17 

2.4.2.1 Regime Fiscal de Apoio ao Investimento............................................. 17 

2.4.2.2 Dedução dos Lucros Retidos e Reinvestidos ...................................... 19 

2.4.2.3 Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento 
Empresarial II .................................................................................................. 20 

3 Enquadramento Prático .......................................................................................... 21 

3.1 Apresentação da Entidade Acolhedora ............................................................ 21 

3.2 Localização Geográfica dos Escritórios ........................................................... 22 

3.3 Tarefas Desempenhadas ................................................................................. 24 

3.3.1 Criação Via CTT ........................................................................................ 24 

3.3.2 Receção dos Documentos ......................................................................... 25 



 

vi 
 

3.3.3 Arquivo de Documentos ............................................................................. 26 

3.3.4 Os Diários Contabilísticos .......................................................................... 27 

3.3.4.1 Clientes ................................................................................................ 27 

3.3.4.2 Fornecedores ...................................................................................... 29 

3.3.4.3 Bancos ................................................................................................. 30 

3.3.4.4 Caixa ................................................................................................... 32 

3.3.4.5 Operações Diversas ............................................................................ 32 

3.3.4.6 Operações Mensais ............................................................................. 32 

3.3.5 Análise de Balancetes Analíticos ............................................................... 35 

3.3.5.1 Caixa e Bancos ................................................................................... 36 

3.3.5.2 Clientes e Fornecedores ...................................................................... 37 

3.3.5.3 Pessoal ................................................................................................ 38 

3.3.5.4 Estado e Outros Entes Públicos .......................................................... 39 

3.3.5.5 Financiamento Obtidos ........................................................................ 42 

3.3.5.6 Acionistas e Sócios ............................................................................. 43 

3.3.5.7 Acréscimos e Diferimentos .................................................................. 43 

3.3.5.8 Investimentos Financeiros ................................................................... 44 

3.3.5.9 Ativos Fixos Tangíveis e Intangíveis ................................................... 44 

3.3.5.10 Capital, Reservas e Resultados Transitados ..................................... 46 

3.3.5.11 Gastos e Rendimentos ...................................................................... 47 

3.3.5.12 Resultados ......................................................................................... 47 

3.3.6 Declarações Fiscais ................................................................................... 48 

3.3.6.1 Declaração Periódica de IVA ............................................................... 48 

3.3.6.2 Declaração Recapitulativa de IVA ....................................................... 53 

3.3.6.3 Modelo 10 ............................................................................................ 55 

3.3.6.4 Modelo 31 ............................................................................................ 57 

4 Conclusão .............................................................................................................. 59 

5 Bibliografia .............................................................................................................. 61 

6 Webgrafia ............................................................................................................... 62 

7 Anexos ................................................................................................................... 63 

 

 

 



 

vii 
 

Índice de Figuras 

Figura 1: Escritório de Cascais ................................................................................. 23 

Figura 2: Escritório de Lisboa ................................................................................... 24 

Índice de Quadros  

Quadro 1: Despesa Fiscal do Estado por Imposto ..................................................... 5 

Quadro 2: Valor de gastos suportados pela entidade empregadora (em euros) por 

idade do trabalhador ................................................................................................. 14 

Quadro 3: Diários contabilísticos utilizados .............................................................. 26 

Quadro 4: Lançamento contabilístico de um rendimento sobre um serviço prestado

 .................................................................................................................................. 28 

Quadro 5: Lançamento contabilístico de uma NC emitida para um cliente .............. 29 

Quadro 6: Lançamento contabilístico de uma compra de mercadoria a um 

fornecedor ................................................................................................................. 30 

Quadro 7: Lançamento contabilístico de uma nota de crédito de um fornecedor..... 30 

Quadro 8: Lançamento contabilístico de um pagamento de retenções na fonte 

efetuadas por um fornecedor .................................................................................... 31 

Quadro 9: Lançamento contabilístico de um pagamento a um fornecedor .............. 31 

Quadro 10: Lançamento contabilístico de um recebimento de um cliente ............... 31 

Quadro 11: Lançamento contabilístico de uma subscrição de capital não realizado 32 

Quadro 12: Lançamento contabilístico de um vencimento num determinado mês .. 34 

Quadro 13: Lançamento contabilístico de acréscimos de subsídios ........................ 34 

Quadro 14: Lançamento contabilístico de reconhecimento de gastos e/ou 

rendimentos diferidos ................................................................................................ 35 

Quadro 15: Lançamento contabilístico de reconhecimento de depreciações e/ou 

amortizações num determinado mês ........................................................................ 35 

Quadro 16: Taxas de IVA por região ........................................................................ 48 

Índice de Gráficos 

Gráfico 1: Despesa Fiscal do Estado, por tipo (milhões de euros) ............................. 6 

Gráfico 2: Despesa Fiscal em IRC, por tipo (milhões de euros) ................................. 7 



 

 
1 

1 Introdução 

Os Estados atuais, que na sua maioria assumem características não patrimoniais, 

necessitam de elevadas porções de bens e recursos humanos, e obtêm a maior fatia 

dos seus rendimentos através dos agentes económicos privados, por estas razões, é 

imperativo uma eficiente atividade financeira das entidades públicas de forma a 

satisfazer as demais necessidades que lhes são adjudicadas. 

De forma a introduzir os principais impostos que constituem o nosso sistema fiscal, é 

relevante perceber, de um modo geral, qual a sua representatividade nos orçamentos 

de Estado ao longo dos anos e dar apreço às características do próprio sistema. 

Numa primeira instância irá ser abordada definição e classificações do imposto, 

posteriormente será analisado os diferentes tipos de imposto que constituem o 

sistema fiscal português e a evolução percentual dos vários impostos nas receitas de 

Estado, discutindo as vantagens e desvantagens das opções dos governos optarem 

por atrair mais proveitos por via de impostos sobre o rendimento ou despesa. 

Em seguida, serão abordadas e descritas as tarefas realizadas no decorrer do estágio 

desenvolvido na empresa Numeric Consulting Group, onde o mestrando ficou 

integrado numa equipa do departamento de Contabilidade, que é composta por uma 

equipa qualificada, dinâmica e jovem. 

No fim, será efetuada uma análise sobre o tema que suscita este trabalho, os 

benefícios fiscais (BF), num ponto de vista de despesa de Estado, tema este que 

assume grande destaque na composição dos sistemas fiscais. 

Assim, este relatório de estágio teve como objetivo iniciar o percurso profissional na 

área financeira e concluir o grau académico de mestre em Gestão Financeira. 

1.1 A Definição de Imposto  

Nos termos do n.º 2, art.º 3.º da LGT, os impostos são um género de tributo, à 

semelhança das taxas e outras contribuições financeiras, que reverte a favor das 

entidades públicas. 
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Na perspetiva de Ribeiro (1995) os impostos consistem numa “prestação pecuniária, 

coativa e unilateral, sem o caráter de sanção, exigida pelo Estado com vista à 

realização de fins públicos”. 

Sousa Franco (1997) apresenta três características elementares para os impostos 

como receita tributária: 

1. Verificar-se uma exigência legal movida por uma prestação patrimonial; 

2. Referir-se a um ganho definitivo, que não esteja abrangido por sanções e/ou 

compensações; 

3. Referir-se a um ganho unilateral. 

Segundo Nabais (2012), o imposto é suscetível de ser definido em três partes: 

objetiva, subjetiva e teleológica (ou finalista). A primeira refere-se ao imposto como 

sendo uma contribuição pecuniária, unilateral, com caráter permanente e coerciva. 

Subjetivamente é uma prestação com as mesmas características anteriormente 

citadas, imposta a possuidores de capacidade contributiva, quer sejam sujeitos 

passivos individuais ou coletivos, a favor de instituições que pratiquem funções ou 

tarefas públicas. Em último lugar, teleologicamente o imposto é ordenado por 

entidades públicas com a finalidade de realizar os seus habituais propósitos, ainda 

que não tenha índole que implique sanção. 

Salienta-se que o imposto, e mesmo os outros tributos, não têm na sua origem um 

caráter sancionatório. As multas e coimas sendo prestações pecuniárias, unilaterais e 

coercivas não estão incluídas na esfera do tributo pois o pagamento (PG) adjacente 

prefigura na sua natureza uma infração à lei.  

Através destas definições, iremos analisar mais detalhadamente cada uma destas 

características em seguida. 

Primeiro, o imposto é uma prestação de dare pecunia, ou seja, realizada em dinheiro 

ou seu equivalente. Com o passar do tempo foi sendo abandonada o PG do imposto 

em espécie, esta renúncia do Estado prende-se com o fato da liquidez dos bens 

entregues e do esforço financeiro acrescido para manter ou vender os mesmos. Para 

os contribuintes é também mais trabalhoso regularizar impostos através de PG em 

espécie em comparação com a prestação monetária. 
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O PG do imposto não tem natureza pessoal, o que significa que apesar do sujeito 

passivo de imposto ser relevante para o apuramento, o ato de PG poderá ser efetuado 

por um terceiro, pois o que realmente importa é o cumprimento desta obrigação. 

Segundo, o imposto não ceder contrapartidas ao contribuinte. Esta característica é 

particularmente diferenciadora do que sucede nas taxas, pois neste tributo bilateral, 

segundo o artigo 4º, nº 2, da Lei Geral Tributária, realizam-se contraprestações 

efetuadas pelo Estado ou outro ente público. Segundo a alínea i), nº 1, do art.º 165.º 

da Constituição da República Portuguesa, o imposto distingue-se também da taxa, 

devido a ser criado por lei, obedecendo assim ao princípio da legalidade, enquanto as 

competências da AR nas taxas abrangem apenas o regime geral. Porém, como 

assistimos muitas vezes a governos com maiorias absolutas ou coligações de partidos 

de forma a perfazerem estas, poderemos assistir a pedidos de legislação de matéria 

fiscal junto da AR por parte dos governos e desta forma serem criados impostos.   

Terceiro, o imposto pode ser definido como um elemento que não dá existência a 

reembolsos, restituições ou indemnizações, assumindo desta forma um caráter 

unilateral tanto no presente como no futuro.   

Em quarto lugar, o imposto baseia-se na lei de cada Estado, advém da conjunção do 

fato gerador com esta e é reclamada aos demais contribuintes, sendo que, segundo 

o enunciado nos números 1 e 2 do art.º 36.º da LGT, nomeadamente, os elementos 

essenciais da relação jurídica-tributária, não poderão ser modificados mesmo que 

suceda manifestação nesse sentido. Isto é, observando por exemplo uma venda de 

um produto ou a prestação de um serviço no final de um exercício contabilístico em 

que a fatura (FT) apenas é emitida no exercício posterior. Por força da lei, estes 

rendimentos segundo o regime do acréscimo ou periodização económica, deverão ser 

contabilizados e consequentemente sujeitos a imposto no período onde foram 

efetuados, mesmo que a empresa pretenda liquidar este imposto no período 

subsequente.  

Por sua vez, subjetivamente, pretende-se solicitar para a definição de imposto, 

segundo Nabais (2012) “o critério material da igualdade ou da justiça fiscal” que se 

afigura como capacidade contributiva, estando refletida no nº1 do art.º 4.º da LGT. 

Não se restringe nesta modalidade a obtenção de impostos junto de entidades 
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privadas que exercitem tarefas públicas, como por exemplo, a gestão de serviços de 

saúde, transportes e segurança. 

Em último lugar, teleologicamente, eleva-se o fato que não foi abordado outrora, dos 

impostos poderem ter como objetivo o impedimento de certos comportamentos sociais 

e económicos, como é o caso de serem atribuídas quotas de pesca a diferentes países 

de forma a garantir a sustentabilidade da fauna. 

1.2 Classificação dos Impostos 

Embora existam várias formas de classificar os impostos, no presente trabalho, irão 

ser distinguidos em duas abordagens distintas, uma delas terá como base o art.º 104 

da CRP, onde podemos constatar que os impostos podem ser divididos em três 

categorias: impostos sobre o rendimento (individual ou coletivo), património ou 

consumo. A outra será classificar os demais impostos na perspetiva de serem 

considerados como diretos ou indiretos. 

Sobre a primeira abordagem, os impostos sobre o rendimento são a tributação sobre 

o aumento de bens num determinado período, podendo ser através de vencimentos, 

lucros, juros, mais-valias ou variações patrimoniais. 

Por seu lado, a tributação sobre o património incide sobre as transmissões monetárias 

liquidas sobre bens patrimoniais. Exemplos de impostos sobre o património são: o 

Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), o Imposto Municipal sobre as Transmissões 

Onerosas de Imóveis (IMT) e o Imposto de Selo (IS). 

Em último lugar, o imposto sobre o consumo ocorre quando os rendimentos 

disponíveis das entidades ou dos particulares, obtidos no passado, são utilizados em 

gastos sobre produtos ou serviços. Como exemplo deste tipo de imposto temos como 

mais conhecido o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), mas também temos 

outros, como o Imposto sobre Veículos (ISV) e o Imposto sobre o Álcool e as Bebidas 

Alcoólicas (IABA). 

Em relação à segunda abordagem, os impostos diretos são apurados com base nos 

rendimentos dos contribuintes individuais ou coletivos, como é o caso do imposto 

sobre os rendimentos das pessoas singulares (IRS) e o imposto sobre os rendimentos 

das pessoas coletivas (IRC). Podemos afirmar, neste âmbito, que ambos os 
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rendimentos são progressivos, o que significa, que existem diferentes taxas aplicáveis 

aos rendimentos conforme o montante apurado num respetivo período. No IRS estas 

taxas são atribuídas conforme um escalão, que não é nada mais do que, um intervalo 

de rendimentos, mas no caso do IRC as taxas progressivas são aplicáveis a empresas 

consideradas como Micro ou Pequenas Entidades, sendo que as grandes entidades 

regem-se por uma taxa fixa no apuramento do imposto a pagar. 

1.3 A evolução dos Benefícios Fiscais Concedidos pelo Estado 

É previsto que a despesa fiscal do Estado em 2021 alcance o montante de 13219,7 

milhões de euros, um aumento de 3,7% face ao período homólogo e 15,6% 

comparando com a despesa fiscal calculada para 2018. Este crescimento deve-se a 

aumento difundido por todos os tipos de impostos no quadro 1 apresentados, sendo 

notável, especialmente, no IRS, IRC, IVA e IABA. 

Quadro 1: Despesa Fiscal do Estado por Imposto 

 

Fonte: Autoridade Tributária e Aduaneira 

Não obstante, conclui-se que o imposto que mais tem contribuído para o crescimento 

da despesa fiscal do Estado ao longo dos anos é o IRC. Estima-se que este tipo de 

despesa acresça cerca de 671,3 milhões de euros no período apresentado, 

representando assim 37,7% da variação total da despesa. 

No gráfico que se segue, antevê-se que os tipos de despesa com maior força neste 

incremento, tenham origem em aplicações de taxas preferenciais e isenções 

tributárias, transpondo, respetivamente, aumentos de 664,9 e 856,8 milhões de euros, 

entre 2018 e 2021. 
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Gráfico 1: Despesa Fiscal do Estado, por tipo (milhões de euros) 

 

Fonte: Autoridade Tributária e Aduaneira 

Como o IRC, em termos relativos, é o imposto com maior preponderância nos últimos 

anos, interessa mais detalhadamente identificar quais as causas desta dilatação. No 

gráfico 2, em baixo, conclui-se que de 2018 a 2021 houve um acréscimo de 65,5% 

com despesas de Estado relacionadas com o IRC.  

O governo na proposta de lei e relatório apresentado à Assembleia da República, 

enfatiza que a evolução relaciona-se com as isenções, em grande maioria devido a 

um elevado aumento “da matéria coletável e do número das entidades declarantes 

relativamente a fundos de pensões e equiparáveis ocorrido em 2019”. Adicionalmente, 

informa que este incremento, resulta também do novo crédito fiscal extraordinário ao 

investimento (CFEI II), previsto na Lei n.º 27-A/2020 de 24 de Julho. 
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Gráfico 2: Despesa Fiscal em IRC, por tipo (milhões de euros) 

 

Fonte: Autoridade Tributária e Aduaneira 
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2 Enquadramento Teórico 

No tema que suscitou este trabalho, primeiramente será abordado o conceito dos BF 

e outras implicações consequentes a utilização destes. Após este breve 

enquadramento serão abordados as duas modalidades distintas de BF, os de dedução 

ao rendimento e os de dedução à coleta, descrevendo em que consiste cada um 

destes e exemplificando a maioria com exemplos práticos. 

2.1 Conceito de Benefícios Fiscais 

Na perspetiva de Pinto (2003), os BF assumem um papel fundamental na apreciação 

de um sistema fiscal, e são definidos como desvios às habituais normas de tributação. 

Informa que poderão ter existido perceções de injustiça por certos grupos da 

sociedade nos sistemas fiscais implantados pelos governos, ao verificarem que 

ocorreram abordagens diferenciadas entre os demais contribuintes, por esta razão, 

muitos diplomas legais foram abolidos, levando à posterior criação de códigos que 

concentraram os vários BF. Considera ainda, que a ótica da concessão dos BF como 

medida de politica fiscal, é sempre vista pelos Estados como um incentivo a 

determinados comportamentos do contribuinte e como uma forma de atrair 

indiretamente mais receitas, receitas estas que compensam as perdas pelos 

desagravamentos e que não seriam obtidas caso não fossem concedidas estas 

regalias aos contribuintes. 

Segundo o art.º 2.º n.º 2 do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF) republicado pelo DL 

n.º 108/2008, de 26/06, podemos considerar que os BF são uma redução da taxa 

efetiva de tributação relativamente à que é habitualmente praticada, o que faz com 

seja uma vantagem para as organizações pois irá diminuir o imposto a pagar ou 

aumentar o imposto a receber, que estão refletidos, respetivamente, nos campos 367 

e 368 do quadro 10 da declaração Modelo 22 (Anexo 2),  

Segundo o mesmo artigo, n.º 2 os BF podem ser isenções, reduções de taxas, as 

deduções à matéria coletável e coleta, as amortizações e reintegrações aceleradas e 

outras medidas fiscais que estejam de acordo com n.º 1 do art.º em causa.  

 



 

 
9 

2.2 Caducidade dos Benefícios Fiscais 

Segundo o art.º 3º do EBF, os BF constantes das partes II e III do Estatuto em causa 

vigoram normalmente durante um período de 5 anos, com exceção, de algumas 

normas que foram prorrogadas, como exemplo: o nº 2º do art.º 146º da Lei n.º 64-

B/2011, de 30/12; n.ºs 1 e 2 do art.º 22º da Lei n.º 42/2016, de 28/12; Despacho n.º 

103/207-XXI, de 31/03, do secretário de Estado dos assuntos fiscais (SEAF); art.º 4º 

da Lei n.º 85/2017, de 18/08. 

2.3 Fiscalização 

Segundo o art.º 7º as pessoas coletivas de direito público ou privado, a quem sejam 

atribuídos BF, automáticos ou dependentes de reconhecimento, ficam sujeitos a 

fiscalização das entidades competentes para o controlo dos pressupostos utilizados 

para a obtenção dos BF e cumprimento das obrigações adjacentes. 

2.4 Natureza dos Benefícios Fiscais 

Existem duas naturezas de BF, os BF dedutíveis ao rendimento e os BF dedutíveis à 

coleta, o fator que os distingue são a forma como estes são deduzidos ao IRC, já que 

no primeiro grupo a atenuação incide sobre os rendimentos e no segundo grupo estes 

benefícios incidem sobre a coleta, o que não influencia o Lucro Tributável ou Prejuízo 

Fiscal. 

2.4.1 Benefícios Fiscais ao Rendimento 

2.4.1.1 Donativos  

Segundo o art.º 61º do EBF, o donativo é uma entrega monetária ou em espécie 

concedida por pessoas singulares ou coletivas a uma entidade que tem como 

propósito a realização de atividades em áreas sociais, culturais, ambientais, 

desportivas ou educacionais. 

Neste trabalho apenas serão tratados os benefícios concedidos às empresas pela 

doação, pelo que os benefícios em sede de IRS não serão aqui mencionados.  

O art.º 62º do EBF, informa as entidades que concedem os donativos quais deles são 

aceites totalmente como gastos do exercício, qual a sua majoração e também quais 
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os limites aplicáveis. Todos estes fatos, irão depender da finalidade em que os 

mesmos serão aplicados bem como o objeto social das entidades beneficiárias Os 

limites aplicáveis variam entre 1/1000 e 8/1000 do volume de negócios do sujeito 

passivo e as majorações entre 20% e 50%. 

Importa informar que não bastará ser realizada a transferência (TRF) de bens ou 

dinheiro entre as entidades, a entidade que concede o donativo deverá receber da 

sociedade beneficiária um comprovativo em como lhe foram concedidos bens 

(monetários ou em espécie), conforme obrigação legal prevista no art.º 65º do EBF, 

para que o gasto seja considerado aceite para efeitos fiscais conforme o art. 23º do 

CIRC. 

Este benefício é deduzido ao quadro 07 da declaração modelo 22 (Anexo 1), linha 

774, da declaração modelo, é também descriminado o tipo de donativo, a entidade 

beneficiária e o valor no quadro 08 do anexo D (Anexo 3) da declaração em epígrafe.  

Exemplo 

A empresa “Buy the Dip, Lda”, efetuou uma TRF bancária a uma instituição de 

bombeiros voluntários no montante de 2000€ para o apoio à infância, conforme 

mencionado em documento comprovativo, e obteve nesse mesmo ano um volume de 

negócios no valor de 300.000€. Questiona-se qual será a dedução a efetuar pela 

empresa “Buy the Dip, Lda” na declaração Modelo 22. 

Pois bem, como as instituições de bombeiros enquadram-se na alínea b) do n.º 3 do 

art.º 62 do EBF, concluímos que o limite aplicável sobre o volume de vendas se situa 

nos 8/1000. 

Ao calcular o limite aplicável aos gastos sobre donativos que serão aceites 

fiscalmente, neste tipo de entidade, temos o seguinte montante: 

300.000 * (8/1000) = 2400. 

A majoração do custo, neste tipo de entidades, situa-se entre 130% e 140%, mas no 

caso em específico como se destina a custear o apoio à infância é majorada pelo 

maior valor destes dois. 

Ao calcular gasto que poderá ser aceite obtemos valor apresentado em diante. 
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2000 * 1,4 = 2800. 

Como o donativo ultrapassa em 400€ o limite aplicável ao caso em questão (2800 – 

2400), apenas poderá ser deduzido ao quadro 07 da declaração modelo 22, 400€ e 

não o correspondente a majoração de 40% sobre o montante transferido. 

2.4.1.2 Remuneração Convencional do Capital Social 

Segundo o nº 1 do art.º 41º-A do EBF, as entidades1 quando realizam Capital Social, 

quer seja pela constituição da sociedade quer seja por reforço, poderão usufruir de 

uma dedução de cerca de 7% das entradas até ao montante de 2 milhões de euros, 

desde o exercício em que são aplicadas até ao quinto exercício seguinte. 

Podem usufruir deste benefício as entidades que cumpram as condições de 

exigibilidade estabelecidas, que são: 

 Ser qualificada como uma micro, pequena ou média empresa (PME);2 

 Os intervenientes que realizem o Capital Social terão que ser pessoas 

singulares, sociedades de capital de risco ou investidores de capital de risco; 

 A impossibilidade de redução do Capital Social com restituição aos sócios nos 

períodos estabelecidos para as deduções. 

 

Caso não seja cumprida a ultima condição apresentada, é obrigatório o 

reconhecimento de um rendimento, no montante igual aos valores deduzidos, na 

declaração respetiva ao ano de redução do Capital, acrescido de 15 pontos 

percentuais. 

Também não é permitida a utilização deste benefício, quando no período de tributação 

ou nos cinco anteriores, esta dedução tenha sido usada em sociedades que detenham 

direta ou indiretamente participação social na sociedade em causa, da mesma forma, 

o mesmo acontece com as empresas subsidiárias. 

As entradas poderão ser feitas da seguinte forma: 

 Entradas em dinheiro; 

                                            
1 De acordo com o artigo mencionado, as entidades referem-se às “sociedades comerciais ou civis sob 
forma comercial, cooperativas, empresas públicas, e demais pessoas coletivas de direito público ou 
privado com sede ou direção efetiva em território português”. 
2 Estas conclusões devem ser retiradas com base no DL n.º 372/2007 revogado pelo DL n.º 143/2009. 
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 Entradas em espécie que correspondam a conversão de suprimentos, 

empréstimos de sócios ou créditos de terceiros em capital; 

 Ou, recorrendo aos lucros gerados do próprio exercício.3 

No preenchimento do Modelo 22, o valor a deduzir deve ser inscrito no quadro 07 na 

linha 774, terá também de ser entregue o Anexo D do Modelo 22 preenchendo o 

quadro 04 linha 409. 

Exemplo 

Supondo que a sociedade “OTPX, Lda” cumpre os requisitos de exigibilidade e teve 

resultados líquidos de cerca de 50000€, num determinado ano, qual a dedução ao 

rendimento que esta sociedade poderá beneficiar se proceder a um aumento do 

capital social de cerca de 50% dos lucros gerados? 

50000/2 * 0.07 = 1750 

A sociedade “OTPX” terá uma dedução no montante de 1750€ no primeiro ano e nos 

cinco anos seguintes. 

2.4.1.3 Criação Liquida de Postos de Trabalho 

Com base no n.º 1 do art.º 19º do EBF, podemos afirmar que as empresas ou os 

empresários em nome individual, com contabilidade (CTB) organizada, podem 

beneficiar de uma redução do lucro tributável ou um aumento do prejuízo fiscal através 

deste benefício. O mesmo consiste na possibilidade dos custos relacionados com os 

encargos efetuados sobre a criação de emprego líquida serem considerados em 

150%, para efeitos fiscais, sob algumas condições particulares. 

Consideram-se encargos elegíveis para a obtenção desta majoração, segundo a 

alínea c) do n.º 1 do art.º 19º do EBF os valores pagos pela entidade empregadora 

sobre as remunerações fixas e as contribuições para a Segurança Social (SS), 

excluindo-se aqui complementos de remuneração como os prémios, ajudas de custo 

e remunerações auferidas por deslocações em viaturas dos trabalhadores. Esta 

majoração, segundo o n.º 5 deste artigo, é aplicada nos 5 primeiros anos a contar do 

                                            
3 O registo deste aumento, através de ata, terá de ser efetuado até à entrega do Modelo 22. 
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início da celebração do contrato de trabalho, mas não é cumulativa com outros 

incentivos fiscais “quando aplicáveis ao mesmo trabalhador ou posto de trabalho”.  

Para recorrer a este beneficio as empresas terão de contratar jovens4 e/ou 

desempregados de longa duração5 que tenham celebrado com esta, um contrato a 

termo incerto.  

O apuramento da criação líquida de postos de trabalho é determinado pela diferença 

entre o número de pessoas contratadas e despedidas, que se encontrem nas 

condições enunciadas no parágrafo anterior.  

Não obstante, segundo o n.º 4 do art.º deste tema em análise, não concorrem para 

este cálculo os trabalhadores da entidade que pertençam ao “agregado familiar da 

respetiva entidade patronal”. E, segundo o n.º 6 do mesmo, este só poderá beneficiar 

a entidade ou outra com a qual esta tenha relações especiais6 apenas uma vez. 

Exemplo 

A empresa “Pump&Dump, Lda”, no ano de 2020 contratou 3 jovens com idades 

compreendidas entre os 18 e os 26 anos de idade, em Fevereiro, sendo que o 

exercício económico da empresa corresponde ao ano civil. 

Um deles, com 18 anos, tem como qualificações académicas concluídas o ensino 

básico, sendo que frequenta neste momento, um curso profissional de forma a concluir 

o ensino secundário. 

Os outros dois, com 22 e 26 anos, têm o ensino básico e uma licenciatura como 

qualificação académica, respetivamente.  

No segundo semestre do ano em causa, a empresa contratou mais um jovem 

licenciado, com 25 anos, mas como os resultados esperados não foram de encontro 

as expectativas, por várias razões, decidiu rescindir contrato com este em Dezembro 

do próprio ano. 

Os gastos suportados com os jovens distribuem-se da seguinte forma: 

                                            
4 V. art.º 19º, nº 2, alínea a) do EBF. 
5 V. art.º 19º, nº 2, alínea b) do EBF. 
6 V. art.º 63º do CIRC 
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Quadro 2: Valor de gastos suportados pela entidade empregadora (em euros) por idade do 

trabalhador 

Idade do 
trabalhador 

Valor de gastos suportados pela 
entidade empregadora (€) 

18 10000 
22 12000 
26 20000 
25 9000 

 

Fonte: Elaboração própria 

Assim, de forma a apurar o montante a introduzir no campo 774 do Modelo 22, que 

também será inscrito no anexo D do mesmo modelo, no campo 401, devemos 

identificar qual foi a criação líquida de postos de trabalho no respetivo exercício 

económico. 

Ao iniciar a análise deparamo-nos que no presente ano, existiram 4 admissões e uma 

demissão, portanto, liquidamente foram criados 3 empregos. 

Ao analisar a situação académica dos 3 jovens que ficaram na empresa, notamos que 

dois deles não concluíram o ensino secundário, apesar disso, um deles frequenta uma 

formação de forma obter este nível de ensino. 

Conclui-se, segundo as características dos 3 jovens empregados, que apenas 2 deles 

têm a hipótese de beneficiar a empresa com este benefício que são: os jovens de 18 

e 26 anos. O primeiro porque frequenta o ensino escolar de forma a terminar o ensino 

secundário, o outro porque já o alcançou. 

Assim, o BF a introduzir no Modelo 22 corresponde ao resultado do cálculo em baixo 

apresentado. 

(10000 + 20000) * 0,5 = 15000. 

Note-se que este resultado, não poderia ultrapassar segundo o n.º 3 do art. º 19 do 

EBF, o correspondente a 14 vezes a retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 

que em 2020 situa-se nos 635€ - publicado em diário da república sob o Decreto-Lei 

(DL) n.º 167/2019, que é equivalente 8890€. 

Como são dois trabalhadores este valor situa-se nos 17780€ (8890 * 2), podendo 

assim, ser deduzido o total do valor apresentado (15000). 
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2.4.1.4 Fusões e Aquisições 

As reorganizações das empresas assumem cada vez mais preponderância num 

mercado liderado pela competição e ao longo do tempo cada vez mais globalizado. 

Estas visam impulsionar o aumento de valor das empresas, e são motivadas por várias 

razões, como: 

 A obtenção de maiores rendimentos, a partir da atração de mais clientes, quer 

sejam eles pertencentes ao mesmo público-alvo ou diferentes, ou, melhores 

financiamentos através de sinergias financeiras;  

 A transformação do tipo de sociedade, que nos termos dos números 1º e 2º do 

art.º 130º do Código das Sociedades Comerciais (CSC) e do art.º 980º do 

Código Civil podem seguir algum dos modelos prenunciados no n.º 2 do art.º 

1º do CSC e têm condições específicas para se poderem reformular, exemplo 

disso, será a condição referida no n.º 1 do art.º 131 do CSC que prevê a 

incompatibilidade de transformação caso o capital social não esteja totalmente 

realizado;  

 Ou, reduzir custos através de sinergias operacionais com outras empresas, 

pois assim, são capazes de fazer coisas que jamais conseguiam se estivessem 

separadas. Estes poderão ser obtidos através da redução do custo unitário de 

um produto produzido ou na manutenção de departamentos organizacionais 

que são comuns a todas as entidades como o caso do departamento financeiro 

mesmo com o aumento da dimensão das empresas. 

De acordo com o nº 1.º, 2.º e 3.º do art.º 60º do EBF, as empresas que se tenham 

restruturado sob a forma de aquisições e fusões, que tenham como atividade 

económica principal a agricultura, indústria, comércio e prestação de serviços, 

exercendo estas diretamente, tem a possibilidade de beneficiar de isenções previstas 

nas várias alíneas do nº 1º do art.º supra, desde que tenham direção efetiva na União 

Europeia ou em algum Estado com o qual Portugal tenha celebrado uma convenção 

para evitar a dupla tributação. 

2.4.1.5 Quotizações 

Segundo o art.º 44.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

(IRC), é considerado gasto do período de tributação, para apuramento do LT, 150% 

das quotizações pagas pelos associados a favor das associações empresariais que 



 

 
16 

estão em conformidade com os estatutos da sociedade. Este montante não poderá 

exceder 2‰ do volume de negócios do exercício em causa. 

No preenchimento do Modelo 22, o valor a deduzir deve ser inscrito no quadro 07 na 

linha 774, terá também de ser entregue o Anexo D do Modelo 22 preenchendo o 

quadro 04 linha 407. 

Exemplo 

A sociedade “Paga Bem, Lda” com Capital Social de 5000€ pertencente à Indústria do 

calçado, com um volume de negócios de 1,2 milhões de euros efetuado no período 

tributável, efetuou PG mensais à Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, 

Componentes, Artigos de Pele e seus sucedâneos (APICCAPS) no valor de 149,75€ 

relativos a quotas. Qual o valor que poderá ser deduzido ao Lucro Tributável? 

1200000 * 2/1000 = 2400 

149,75 * 12 = 1797 

1797 * 0.5 = 898.5 

1797 + 898,5 = 2695.5 

2400 – 1797 = 603 

898.5 – 603 = 295.5 

Como a dedução tem limites que variam conforme o volume de negócios registado, 

neste caso a sociedade “Paga Bem, Lda” não poderá utilizar toda a majoração 

permitida, pois o limite está em 2400€ e os totais de gastos com a majoração em 

2695,5€. 

Como já foram considerados no apuramento do Resultado Liquido (RL) do período os 

gastos no valor de 1797€, correspondentes a 100%, faltam acrescentar ao campo 774 

do quadro 07 da declaração modelo 22 o montante de 603€, correspondente a menos 

de 50%, pois existem 295,5€ que não podem ser deduzidos devido aos limites 

aplicáveis. 
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2.4.2 Benefícios Fiscais à Coleta 

2.4.2.1 Regime Fiscal de Apoio ao Investimento 

O Regime Fiscal de Apoio ao Investimento (RFAI) segundo o artigo 22.º do CFI é 

aplicável aos sujeitos passivos de IRC nos setores previstos no artigo 2.º n.º 2, que 

são: 

a) Indústria extrativa e indústria transformadora; 

b) Turismo, incluindo as atividades com interesse para o turismo; 

c) Atividades e serviços informáticos e conexos; 

d) Atividades agrícolas, aquícolas, piscícolas, agropecuárias e florestais; 

e) Atividades de investigação e desenvolvimento e de alta intensidade 

tecnológica; 

f) Tecnologias da informação e produção de audiovisual e multimédia; 

g) Defesa, ambiente, energia e telecomunicações; 

h) Atividades de centros de serviços partilhados. 

Tendo em conta os códigos de atividade definidos no artigo 2.º da Portaria n.º 

282/2014, de 30/12: 

a) Indústrias extrativas – divisões 05 a 09; 

b) Indústrias transformadoras – divisões 10 a 33; 

c) Alojamento – divisão 55; 

d) Restauração e similares – divisão 56; 

e) Atividades de edição – divisão 58; 

f) Atividades cinematográficas, de vídeo e de produção de programas de 

televisão – grupo 591; 

g) Consultoria e programação informática e atividades relacionadas – divisão 62; 

h) Atividades de processamento de dados, domiciliação de informação e 

atividades relacionadas e portais Web – grupo 631 

i) Atividades de investigação científica e de desenvolvimento – divisão 72. 

j) Atividades com interesse para o turismo – subclasses 77210, 90040, 91041, 

91042, 93110, 93210, 93292, 93293, 96040; 

k) Atividades de serviços administrativos e de apoio prestados às empresas – 

classes 8210 e 82910. 
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Podem ser dedutíveis os seguintes ativos desde que sejam afetos à exploração da 

empresa: 

a) Ativos Fixos Tangíveis (AFT), adquiridos em estado de novo, com exceção de: 

i. Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões 

mineiras, águas minerais naturais e de nascente, pedreiras, barreiros e 

areeiros em investimentos na indústria extrativa; 

ii. Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, 

salvo se forem instalações fabris ou afetos a atividades turísticas, de 

produção de audiovisual ou administrativas; 

iii. Viaturas de ligeiros de passageiros ou mistas; 

iv. Mobiliário e artigos de conforto ou decoração, salvo equipamento 

hoteleiro afeto à exploração turística; 

v. Equipamentos sociais; 

vi. Outros bens de investimento que não estejam afetos à exploração da 

empresa; 

b) Ativos intangíveis (AI), constituídos por despesas com TRF de tecnologia, 

nomeadamente através da aquisição de “know-how” ou conhecimentos 

técnicos não protegidos por patentes. 

A alínea b) do número anterior não pode exceder 50% das aplicações relevantes artigo 

22.º n.º 2 do CFI, salvo exceção das micro, pequenas e médias empresas. 

Para dispor destes incentivos as organizações devem preencher cumulativamente as 

seguintes condições: 

a) Disponham de CTB regularmente organizada, de acordo com a normalização 

contabilística e outras disposições legais em vigor para o respetivo setor de 

atividade; 

b) O seu lucro tributável não seja determinado por métodos indiretos; 

c) Mantenham na empresa e na região durante o período mínimo de três anos a 

contar da data dos investimentos, no caso das micro e pequenas e médias 

empresas ou cinco anos nas grandes empresas; 

d) Não sejam devedores ao Estado e à SS de quaisquer contribuições, impostos 

ou quotizações ou tenham o PG dos seus débitos devidamente assegurados; 

e) Não sejam empresas consideradas em dificuldade; 
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f) Efetuem investimento relevante que impulsione a criação de postos de trabalho 

e a sua manutenção até ao final do período de vida útil dos Ativos, nos termos 

da alínea c). 

Segundo o artigo 23.º poderá ser deduzido 25% das aplicações relevantes, 

relativamente ao investimento realizado até ao montante de 10M€, e o excedente a 

este valor será deduzido a uma taxa de 10%. 

Verifica-se também, segundo o mesmo artigo, várias isenções ou reduções de IMI, 

IMT e IS para aquisições de bens imóveis. 

2.4.2.2 Dedução dos Lucros Retidos e Reinvestidos  

Segundo o art.º 27.º do Código Fiscal do Investimento (CFI) a dedução dos lucros 

retidos e reinvestidos (DLRR) é destinada às Micro e PME nos termos do regime geral 

de isenção por categoria (RGIC), por partes de pessoas coletivas residentes em 

Portugal ou não residentes, desde que tenham um estabelecimento estável neste 

território, devem também possuir uma CTB organizada, o lucro tributável não pode ser 

determinado por métodos indiretos e ter a situação fiscal regularizada conforme 

disposto no art.º 28º do CFI. 

Caso estas empresas reúnam as condições necessárias, ficam com o direito de 

deduzir à Coleta do IRC, nos períodos em 1 de Janeiro de 2014 e após a esta data, 

até 10% dos lucros retidos que sejam reinvestidos em aplicações relevantes, no prazo 

de três anos iniciado a partir do final de período de tributação a que correspondam os 

lucros retidos. 

Este montante não pode exceder 10 milhões de euros e está limitado a 25% da Coleta 

do IRC, salvo exceção prevista no artigo. 29.º n. 4, em que o limite passa para o dobro. 

Os AFT, adquiridos em estado de novo são as aplicações relevantes consideradas 

para efeitos de reinvestimento, salvo exceção de: 

a) Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões 

mineiras, águas minerais naturais e de nascente, pedreiras, barreiros e areeiros 

em projetos de indústria extrativa; 

b) Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo 

quando afetos a atividades produtivas ou administrativas;  
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c) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, barcos de recreio e aeronaves de 

turismo;  

d) Artigos de conforto ou decoração, salvo equipamentos hoteleiros afetos a 

exploração turística;  

e) Ativos afetos a atividades no âmbito de acordos de concessão ou de parceria 

público-privada celebrados com entidades do setor público. 

São também consideradas como aplicações relevantes alguns AI que se encontram 

previstos no nº 2 do 30.º do CFI. 

As empresas ao beneficiarem destas deduções ficam sujeitas a uma reserva especial 

por lucros retidos e reinvestidos conforme o artigo 32.º do CFI correspondente ao 

montante de lucros retidos e reinvestidos e a mesma não pode ser utilizada para 

distribuição aos sócios antes do quinto exercício posterior ao da sua constituição. 

O artigo 34.ª do CFI prevê que caso esta reserva não se realize, ou seja, esteja em 

incumprimento, as entidades ficam obrigadas a devolver o montante de imposto que 

deixou de ser liquidado adicionado de 15 pontos percentuais. 

2.4.2.3 Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e 

Desenvolvimento Empresarial II 

O SIFIDE II, vigora nos períodos de tributação de 2014 a 2020. Para este efeito, 

consideram-se as despesas de investigação e as despesas de desenvolvimento. 

Estas deduções podem chegar aos 82.5% do investimento em I&D, desde que não 

tenham sido comparticipados pelo Estado a título de fundo perdido. Existem duas 

taxas, a taxa base (32.5%), que diz respeito as despesas realizadas no período, e a 

taxa incremental (50%), que incide sobre o acréscimo das despesas registadas no 

período em questão em comparação com a média aritmética simples de dois 

exercícios anteriores, com um limite máximo de 1,5M€. 

Para os sujeitos passivos de IRC que sejam PME, que ainda não completaram dois 

exercícios e não beneficiaram da Taxa Incremental, aplica-se uma majoração de 15% 

à Taxa Base, resultando uma taxa de 47,5%. 
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3 Enquadramento Prático 

Este ponto, trata as tarefas desenvolvidas no decorrer do estágio, algumas foram 

previamente estabelecidas aquando da elaboração do contrato de estágio, outras não 

foram contempladas nesse documento. O período de estágio teve a duração de nove 

meses tendo-se iniciado no dia 01/10/2019. 

O princípio do estágio passou por conhecer a empresa, os colegas, os processos e o 

programa informático, iniciando depois, ao longo do tempo, o percurso nos pontos 

descritos em seguida. 

3.1 Apresentação da Entidade Acolhedora 

A empresa Numeric Consulting Group, designada juridicamente como Alphanumeric, 

Lda., daqui em diante poderá ser referida apenas como Numeric Consulting Group, é 

uma sociedade por quotas constituida em Junho de 2015, que teve a sua origem numa 

cisão de outra empresa do mesmo ramo. 

Com um capital social de 5000€ detido por dóis sócios, Carlos Rodrigues e Sérgio 

Ramos, tem como classificação das atividades económicas (CAE) principal as 

actividades de CTB, auditoria e consultoria fiscal, e como CAE secundário, outras 

actividades de consultoria para os negócios e a gestão. 

A missão da empresa é contribuir com a informação financeira mais completa para 

ajudar os seus clientes nas tomadas de decisão empresariais. 

A Numeric é composta por uma carteira vasta de clientes, nas mais diversas áreas de 

atuação, desde as entidades sem fins lucrativos como é o caso das associações, 

passando pelas área da agricultura, alojamento local e restauração, construção civil, 

indústria, do comércio por grosso e retalho, dos serviços financeiros, entre outras. 

Os clientes estão divididos por equipas de consultores de forma a permitir um 

acompanhamento mais permenorizado com cada cliente, cada membro das equipas 

acompanha um certo conjunto de empresas, sendo que no decorrer do período de 

estágio existiu a oportunidade do mestrando poder trabalhar com empresas de 

variados setores. 
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A visão da empresa passa por aumentar o seu reconhecimento a nível nacional na 

prestação de serviços da sua área de atuação através da maximização de valor das 

empresas suas clientes. 

A Numeric cultiva os seus valores como a competência através da aprendizagem 

contínua dos seus trabalhadores, realizando formações em diversas áreas tanto a 

nível contabilístico e fiscal, e fornecendo documentos de associações podendo aqui 

ser destacada a Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade (APOTEC) e 

Associação Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administração (APECA). 

Fomenta o espírito de grupo entre os vários colaboradores e departamentos através 

de iniciativas como a celebração de criação da empresa, comemorações de certas 

datas festivas e a realização de atividades que promovam o trabalho de equipa e 

colaboração.  

Salienta-se que está presente uma forte disponibilidade para o apoio às mais diversas 

situações que possam ocorrer aos seus clientes, mostrando um elevado nível de 

flexibilidade e responsabilidade, sem nunca perder o foco no alcance dos objetivos 

inicialmente definidos com a mesma qualidade. 

3.2 Localização Geográfica dos Escritórios 

A Numeric Consulting Group é constituída por dois escritórios, o primeiro que é a 

morada da sede, situa-se na Avenida da República, Piso 2, Fracção AG, em 

Alcabideche (Figura 1) assinalado na figura como Rua Figueira, em frente à Santogal 

Opel Alcabideche. O segundo, local onde foi realizado o estágio, encontra-se na Rua 

dos Lusíadas, Edifício Alcântara Palace 9, r/c frente (Figura 2).  
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Figura 1: Escritório de Cascais 
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Figura 2: Escritório de Lisboa 

3.3 Tarefas Desempenhadas  

3.3.1 Criação Via CTT 

A caixa de correio eletrónica é um serviço prestado pelos CTT, que permite a 

comunicação digital de forma segura, eficiente, eficaz e reconhecida entre entidades.  

A parceria realizada com a AT substituiu os tradicionais envios de documentação em 

formato fisico, de forma a simplificar o cumprimento e notificação das obrigações 

fiscais dos demais contribuintes.  

A criação desta conta poderá ser feita de três formas diferentes: 

 Através do portal das finanças acedendo as notificações eletrónicas, local onde 

estão presentes as notificações recebidas; 

 Acedendo a página da ViaCTT; 

 Nas estações de correios. 
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Segundo o artigo 19º nº 10 da LGT existe a obrigatoriedade de subscrição deste 

serviço por parte de certas empresas, nomeadamente, empresas “com sede ou 

direção efetiva em território português e os estabelecimentos estáveis de sociedades 

e outras entidades não residentes, bem como os sujeitos passivos residentes 

enquadrados no regime normal do imposto sobre o valor acrescentado”. Esta criação 

e comunicação à AT deve ser concluida no prazo de 30 dias a partir da data do inicio 

de atividade ou da data de inicio do enquadramento no regime normal do IVA, no caso 

de ter sido alterado. 

Apesar desta exigência, os deputados de vários partidos no Orçamento de Estado 

para 2019 despenalizaram as empresas que não cumpriram com as suas obrigações 

legais, em que as coimas variavam entre 25€ e 500€. Com ou sem sanções pelo 

incuprimento é igualmente relevante a criação deste canal devido aos beneficios 

existentes. 

3.3.2 Receção dos Documentos 

O processo de produção de informações financeiras e cumprimento de obrigações 

fiscais começa inicialmente pela receção dos documentos de natureza contabilística 

ou fiscal. A periodicidade de entrega dos mesmos pode variar conforme os clientes, 

mas na grande maioria dos casos, acaba por ser realizada numa base mensal, para 

que sejam cumpridas todas as obrigações atempadamente. 

Importa realçar que, este processo de receção, abrange os clientes em que os 

serviços de CTB prestados pela Numeric, são efetuados num dos seus escritórios ou 

noutro local que não seja propriedade ou local indicado pelo cliente, pois neste modo 

não existe o envio ou transmissão de documentos. 

A transmissão dos documentos pode ser feita de forma digital ou física. Caso 

assumam a segunda forma, estes são numa primeira fase guardados num local 

específico da equipa responsável pelo cliente onde estão os documentos recebidos 

que ainda não foram contabilizados. 

Com a pandemia, houve a alteração de alguns processos, tanto que a Autoridade 

Tributária e Aduaneira (AT) possibilitou a utilização do E-Fatura para o registo de 

documentos contabilísticos, isto, caso as empresas não conseguissem entregar a 

documentação aos seus contabilistas, com a finalidade de garantir que estes 
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profissionais cumprissem com as obrigações dos seus clientes, nomeadamente a 

entrega de Declaração Periódica de IVA relativa ao primeiro trimestre, período em que 

esta medida teve efeito.  

Neste caso a documentação deveria ser posteriormente entregue fisicamente de 

forma a cumprir com o número 3 e 4 do artigo 23.º do CIRC, caso não acontecesse 

deveriam ser procedida a regularização das FT registadas com base no E-Fatura. 

3.3.3 Arquivo de Documentos 

Antes de dar inicio, ao registo contabilístico dos documentos enviados pelas 

empresas, é importante perceber em que diário irão ser registados e arquivados. 

Assim, é habitual que os técnicos organizem os documentos enviados nos diários 

respetivos, sendo um processo importante para conhecer a realidade de uma certa 

entidade. Foi uma das primeiras tarefas desempenhadas no estágio pelo mestrando. 

Os documentos fiscais, certidões, atas, contratos, entre outros, são sempre guardados 

na rede partilhada entre os colaboradores da empresa, já os documentos 

contabilísticos podem ser arquivados em dossiers, que ficarão num dos escritórios ou 

caso assumam formato digital serão arquivados no local dos primeiros.  

Podemos destacar os principais diários exibidos na tabela representada, sendo que 

poderão haver pequenos ajustes em alguns clientes, dependendo do programa 

informático de CTB utilizado e da dimensão da empresa em questão. 

Quadro 3: Diários contabilísticos utilizados 

Diário Descrição 

11 Faturas de clientes 

12 Notas de crédito de clientes 

21 Faturas de fornecedores 

22 Notas de crédito de fornecedores 
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31 Banco  

41 Caixa 

51 Operações diversas 

52 Operações mensais 

 

Fonte: Elaboração própria 

3.3.4 Os Diários Contabilísticos 

3.3.4.1 Clientes 

Nos diários 11 e 12, podemos encontrar as FT e as notas de crédito (NC), 

respetivamente, emitidas por uma certa entidade aos seus clientes. Normalmente este 

registo é feito através da integração do ficheiro Saf-T Faturação no programa 

informático de CTB. 

Esta integração passa por uma associação de cada cliente a uma subconta 21, cada 

produto ou serviço prestado associado a uma subconta de rendimento, e uma 

subconta 2433, se não for isenta, especifica para o rendimento em causa. A grande 

diferença nos registos destes 2 diários passa pelo movimento registado nestas 

subcontas, que no diário 12 assumem uma natureza contrária ao diário 11. 

As rúbricas intrínsecas ao diário 11 são as subcontas de clientes, salvo exceção em 

entidades que recebam a pronto PG onde grande parte dos compradores não 

informam o seu número de contribuinte, como é o caso verificado em grande parte 

nas FT simplificadas, nesta situação poderá ser utilizada apenas uma subconta com 

a descrição de cliente final ou então ser levado diretamente a uma conta da classe 1 

do código de contas do Sistema de Normalização Contabilística (SNC), como uma 

rúbrica de caixa ou depósitos à ordem. 

Adicionalmente são utilizadas as subcontas 71 e 72 (as mais habituais), relacionada 

com a venda de mercadorias e a prestação de serviços, respetivamente, bem como 

as 2433, referentes ao iva a liquidar pelo emitente das FT. 



 

 
28 

Podemos aqui também encontrar a subconta 682 relativa aos descontos financeiros 

concedidos aos clientes. 

No quadro 3, um exemplo de um registo contabilístico efetuado neste diário. 

Quadro 4: Lançamento contabilístico de um rendimento sobre um serviço prestado 

Conta Descrição Débito Crédito 
721 FT 2020/XXX CLIENTE Y  X 
2433XXX FT 2020/XXX CLIENTE Y  Z = X*0.23 
21XXXX FT 2020/XXX CLIENTE Y X + Z  
   

 
Fonte: Elaboração própria 

No exemplo mencionado a subconta utilizada foi a relativa à prestação de um serviço, 

caso fosse uma venda de mercadoria, levaria a que fosse alterada a subconta de 

rendimento e a conta pertencente ao IVA, o mesmo se passaria se estivéssemos 

perante uma alienação de um ativo. Está subjacente, no exemplo, que foi aplicada a 

taxa normal de IVA respetiva a Portugal Continental, as taxas poderão ser diferentes 

consoante o bem que for vendido ou o serviço que for prestado, assim como a região 

onde é prestado o serviço ou colocados os bens à disposição. 

Já no diário 12, duas das subcontas mais utilizadas são as relativas aos descontos e 

abatimentos concedidos aos clientes, quer seja pela prestação de serviços ou pela 

venda de mercadorias. Outra, é a subconta referente as regularizações de IVA a favor 

do sujeito passivo. 

Tem especial importância verificar se as notas de crédito emitidas aos clientes contêm 

IVA ou não. Caso as notas de crédito tiverem IVA, estas devem ser assinadas e 

carimbadas (se possível), de forma a cumprir com o disposto número 5 do artigo 78º 

do CIVA e com a ficha doutrinária do processo nº 2787 de 15/11/2011 para que se 

possa regularizar o imposto em causa. Caso não se verifique que estas condições, é 

pedido à empresa que envie as notas de crédito aos seus clientes para estes as 

devolverem assinadas, e assim proceder a regularização. Se esta situação se manter 

inalterada e os documentos continuarem sem prova de reconhecimento, o imposto 

não poderá ser regularizado a favor do sujeito passivo. 

Em seguida, exemplifica-se um lançamento contabilístico registado neste diário, 

referente a uma devolução de mercadoria, estas devoluções podem ocorrer por 
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variadas razões, tal como, a mercadoria não se encontrar em perfeitas condições de 

comercialização ou então por o vendedor não ter cumprido com os prazos de entrega 

contratualizados, entre outros motivos. 

 

Quadro 5: Lançamento contabilístico de uma NC emitida para um cliente 

Conta Descrição Débito Crédito 
717 NC 2020/XXX CLIENTE Y X  
24341XXX NC 2020/XXX CLIENTE Y Z  
211XXX NC 2020/XXX CLIENTE Y  X + Z 
  

  
Fonte: Elaboração própria 

3.3.4.2 Fornecedores 

Os diários 21 e 22 contêm as FT a notas de créditos dos fornecedores emitidos ao 

sujeito passivo por uma certa entidade. 

O registo nestes diários começa inicialmente pela importação dos documentos 

registadas no E-fatura onde cada comerciante da entidade tem que ter uma subconta 

de fornecedor associado, assim como normalmente, uma subconta da classe 6 

relativamente a base tributável. 

Estas associações fazem-se de acordo com o tipo de contas utilizadas para os 

fornecedores. Por exemplo: na maioria dos casos os fornecedores de 

telecomunicações são levados a uma subconta “#6262 – Comunicação”, salvo 

exceção, no caso de serem adquiridos equipamentos eletrónicos para uso 

administrativo que podem ser levados a outro tipo de conta, dependendo do valor e 

do âmbito da atividade da empresa.  

Na importação, são verificadas as FT e notas de crédito que temos em posse, e 

apenas estas são validadas para integração. Este procedimento é feito alguns dias 

depois do prazo limite dos ficheiros Saf-T Faturação de forma a serem importados 

todos os documentos registados em determinado período. 

Em seguida, são validadas todos os elementos que foram integradas no programa, 

para garantir que os registos efetuados através deste processo se encontram corretos, 

caso não se encontrem, o responsável deverá alterar manualmente o registo. 
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As rubricas mais utilizadas nestes diários são as contas de fornecedores, onde a 

subconta de fornecedores gerais é dividida conforme a localização geográfica, 

normalmente por fornecedores portugueses, intracomunitários e de outros mercados. 

As classes 3 e 6 bem como outras contas da classe 2 estão presentes nos movimentos 

contabilísticos efetuados neste diário. 

Exemplifica-se dois movimentos habituais neste tipo de diários, o primeiro 

caracterizado pela aquisição de uma mercadoria a um fornecedor à taxa reduzida, e 

o segundo, por uma redução do valor de uma FT através da emissão de uma NC 

resultante por exemplo de um erro de faturação. 

Quadro 6: Lançamento contabilístico de uma compra de mercadoria a um fornecedor 

Conta Descrição Débito Crédito 
311 FT 2020/XXX 

FORNECEDOR Y 
X  

2432111 FT 2020/XXX 
FORNECEDOR Y 

Z  

221XXX FT 2020/XXX 
FORNECEDOR Y 

 X + Z 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

Quadro 7: Lançamento contabilístico de uma nota de crédito de um fornecedor 

Conta Descrição Débito Crédito 
728 NC 2020/XXX 

FORNECEDOR Y 
 X 

24342XX NC 2020/XXX 
FORNECEDOR Y 

 Z 

221XXX NC 2020/XXX 
FORNECEDOR Y 

X + Z  

 
  

 
Fonte: Elaboração própria 

3.3.4.3 Bancos 

O diário 31 é caracterizado por representar os registos contabilísticos efetuados nas 

contas de depósitos à ordem, outros depósitos bancários ou outros instrumentos 

financeiros de uma certa empresa num determinado período. Aqui encontramos 

diversos tipos de operações tanto os PG a fornecedores, trabalhadores e estado 

(impostos, encargos, coimas) mas também os recebimentos dos clientes que poderão 

ser feitos através de TRF bancárias, cheques e depósitos.  
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O registo contabilístico efetuado neste diário é apoiado por mapas de trabalho de 

forma a agilizar este processo, que poderia ser demorado em empresas com muitos 

movimentos bancários mensais. É a partir do ficheiro Excel com os movimentos 

bancários de um determinado mês que é elaborado o mapa de trabalho, criando 

regras de contrapartida entre a subconta do banco no código de contas da empresas 

e as outras subcontas que irão ser manualmente inseridas no ficheiro a integrar na 

CTB. 

Segue-se alguns exemplos de movimentos registados neste diário. 

 

Quadro 8: Lançamento contabilístico de um pagamento de retenções na fonte efetuadas por um 

fornecedor  

Conta Descrição Débito Crédito 
2422 PG DIA/MÊS RETENÇOES 

NA FONTE 
X  

2424 PG DIA/MÊS RETENÇÕES 
NA FONTE 

Z  

12XX PG DIA/MÊS RETENÇÕES 
NA FONTE 

 X + Z 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

Quadro 9: Lançamento contabilístico de um pagamento a um fornecedor 

Conta Descrição Débito Crédito 
221XXX PG DIA/MÊS FT/Nº 

FORNECEDOR Y 
X  

1201 PG DIA/MÊS FT/ Nº 
FORNECEDOR Y 

 X 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

Quadro 10: Lançamento contabilístico de um recebimento de um cliente 

Conta Descrição Débito Crédito 
211XX TRF DIA/MÊS FT/Nº 

CLIENTE Y 
 X 

1201 TRF DIA/MÊS FT/ Nº 
CLIENTE Y 

X  

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 
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Como referido inicialmente estes registos são feitos através do extrato, pelo que as 

descrições acompanham as descrições mencionadas no mesmo. Nestes exemplos 

demonstrados não foram contempladas essas descrições. 

3.3.4.4 Caixa 

Caso as empresas, no decurso da sua atividade, recebam e efetuem PG em 

numerário, elas devem elaborar uma folha de caixa com os PG e recebimentos 

realizados diariamente, de forma a controlarem os saldos existentes. O registo deste 

diário é efetuado da mesma forma do diário anterior, a diferença reside no facto da 

contrapartida ser agora a caixa ao invés da conta de depósitos à ordem. 

3.3.4.5 Operações Diversas 

Neste diário são registadas todas as operações que não se enquadram nos diários 

anteriormente referidos e também as que irão ser indicadas no diário de operações 

mensais.  

Aqui podemos verificar operações como o PG a fornecedores efetuados pelas contas 

de sócios, movimentos de subscrição de capital não realizado e regularizações de IVA 

devido às FT entregues serem de meses anteriores ao período respetivo da 

declaração periódica, entre outros. 

Quadro 11: Lançamento contabilístico de uma subscrição de capital não realizado 

Conta Descrição Débito Crédito 
26XXX SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 

NÃO REALIZADO 
X  

51XXX SUBSCRIÇÃO DE CAPITAL 
NÃO REALIZADO 

 X 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

3.3.4.6 Operações Mensais 

Neste diário são registadas as operações relativas ao processamento de vencimentos, 

aos acréscimos de rendimentos, às regularizações de acréscimos, quer sejam de 

rendimentos ou gastos, ao reconhecimentos de gastos e/ou rendimentos diferidos, 

assim como, os gastos em depreciações e/ou amortizações.  

O processamento de vencimentos são tarefas realizadas pelo departamento de 

Recursos Humanos, que geram dois mapas muito importantes para auxílio das 
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contabilizações. São eles: o mapa de imputações, mapa este utilizado para o registo 

contabilístico do processamento de vencimentos; e também o mapa de líquidos que 

permite identificar o rendimento auferido por cada trabalhador num determinado mês, 

auxiliando o registo dos acréscimos de vencimentos.  

Em muitos casos, as empresas apenas têm como trabalhadores os sócios-gerentes, 

aqui deverá ser questionado junto do sócio-gerente se este tem a intenção de serem 

estimados os custos com férias e subsídios de férias, pois estes gastos e os demais 

encargos associados, nomeadamente com a SS, resultam do trabalho prestado no 

ano anterior ao PG do subsídio e período de férias. 

Caso não tenham sido estimados em anos anteriores, não poderá ser considerado um 

gasto do exercício corrente, pois está contra o regime do acréscimo ou periodização 

económica, que se encontram nos números 1 e 2 do art.º 18º do CIRC. 

Os acréscimos registados na CTB costumam ser anulados neste diário, com o apoio 

de mapas de controlo (Anexo 10). O mesmo acontece com os diferimentos (Anexo 

11), estes gastos ou rendimentos diferidos, que serão reconhecidos em diferentes 

períodos, como é caso habitual nos seguros, rendas e FT de telecomunicações irão 

ser contabilizados neste diário, que conta também com o apoio de um mapa de 

controlo dos diferimentos, que irá ser abordado mais em diante. 

É também registado neste diário os gastos respetivos as depreciações ou 

amortizações dos ativos da empresa. Este registo é feito através do módulo de Ativos 

Fixos Tangíveis e Intangíveis que integra o movimento para o módulo da CTB. Para 

isso é preciso que esteja introduzido o bem neste módulo, com as devidas contas a 

utilizar, bem como as taxas a aplicar na depreciação dos bens, que deverá estar de 

acordo com os códigos definidos nas tabelas do Decreto Regulamentar n.º 25/2009, 

de 14 de Setembro de 2009.  

Em seguida, são elaborados alguns quadros com os movimentos normalmente 

registados neste diário. 
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Quadro 12: Lançamento contabilístico de um vencimento num determinado mês 

Conta Descrição Débito Crédito 
632XXX VENCIMENTOS BASE X  

635XXX ENCARGOS SS (23,75%) Y  

41XXX FCT Z  

63XXX FGCT W  

2312 VENCIMENTO LIQUIDO 
PESSOAL 

 X – (X * 
0.11) 

2421 IRS – TRABALHADOR 
DEPENDENTE (11%) 

 X * 0.11 
 

2451 CONTRIBUIÇÕES PARA A 
SS (23,75%) 

  X * 0.2375 

248 OUTRAS TRIBUTAÇÕES – 
FCT + FGCT 

 Z + W 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

Quadro 13: Lançamento contabilístico de acréscimos de subsídios 

Conta Descrição Débito Crédito 
632XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_FÉRIAS X  

2722XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_FÉRIAS  X 

635XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_FÉRIAS X  

2722XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_FÉRIAS  X 

632XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_NATAL X  

2722XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_NATAL  X 

635XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_NATAL X  

2722XX ACRÉSCIMO_SUBSIDIO_NATAL  X 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 
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Quadro 14: Lançamento contabilístico de reconhecimento de gastos e/ou rendimentos diferidos 

Conta Descrição Débito Crédito 
281XX DIFERIMENTOS MÊS   X 

6XX DIFERIMENTOS MÊS X  

282XX DIFERIMENTOS MÊS X  

7XX DIFERIMENTOS MÊS  X 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

Quadro 15: Lançamento contabilístico de reconhecimento de depreciações e/ou amortizações num 

determinado mês 

Conta Descrição Débito Crédito 

642 DEPRECIAÇÕES E 
AMORTIZAÇÕES MÊS X 

X  

438 DEPRECIAÇÕES E 
AMORTIZAÇÕES MÊS X 

 X 

643 DEPRECIAÇÕES E 
AMORTIZAÇÕES MÊS X 

X 
 

 

448 DEPRECIAÇÕES E 
AMORTIZAÇÕES MÊS X 

 X 

 
 

  
Fonte: Elaboração própria 

3.3.5 Análise de Balancetes Analíticos 

No final do ano e em vários periodos ao longo do mesmo, após terem sido registados 

todos os documentos enviados pelas empresas, é procedida a conferência de várias 

rúbricas de forma a iniciar a os fechos mensais ou anuais das empresas (normalmente 

o ano contabilistico de uma empresa tende a acompanhar o ano civil). 

Aqui vão ser abordadas como as várias rubricas do balancete analítico foram 

analisadas pelo mestrando, de forma a conferir se existiam irregularidades nas contas. 

Existem várias rubricas que são verificadas com periodicidades diferentes, como irá 

ser referido, para que a informação financeira transmitida às empresas ao longo do 

ano, seja a mais correta e relevante e também de forma a garantir que as horas 
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alocadas a cada cliente não são excedidas, face ao esperado pelos sócios da entidade 

acolhedora. 

3.3.5.1 Caixa e Bancos 

Mensalmente, após o registo contabilistico de operações em contas de caixa e de 

depósitos à ordem de uma entidade, são reconciliados os saldos destas duas contas, 

através da comparação entre os saldos finais presentes nos ficheiros de caixa, 

enviados pelos clientes da entidade acolhedora, e nos saldos finais dos extratos 

bancários e os saldos contabilisticos acumulados nas contas respetivas. Se existirem 

diferenças devem ser colocadas nos ficheiros de reconciliações (Anexo 8 e 9), que 

constam nos anexos VII e IX, para que estejam identificadas e as contas reconciliadas. 

Poderão existir diferenças entre os saldos resultantes de movimentos registados na 

CTB que não estão registados no banco, ou vice-versa. Um exemplo deste fato, 

sucede-se em empresas que vendem produtos/serviços pagos a pronto. Assim, no 

final dos meses é normal que estas situações aconteçam pois existirão recebimentos 

de clientes que só estarão refletidos nos extrato bancário no mês seguinte.  

Pelo contrário, é usual existirem movimentos bancários não refletidos na CTB, que se 

referem a documentos que não foram enviados aos contabilistas, ou, por vezes, PG 

de impostos de outras empresas do(s) sócio(s), que torna o trabalho dos técnicos ou 

pouco mais dificultado nestas situações.  

Quando existem movimentos não registados na CTB presentes no extrato bancário 

da empresa, é normalmente enviado os registos que não estão contabilizados para as 

empresas em questão, de forma a clarificarem estas operações e fornecerem os 

documentos de suporte aos PG e/ou recebimentos, para que possam ser registados 

na CTB. 

Este procedimento é utilizado igualmente, caso as empresas utilizem caixa no decurso 

das suas atividades. Por vezes poderá haver diferenças entre os saldos registados na 

CTB com o mapa de caixa enviado pelas empresas, estas diferenças poderão ser 

pelas mesmas razões existentes nos bancos mas também poderão resultar de erros 

de preenchimento dos mapas enviados pelas empresas. 

Um procedimento habitual no processo de fecho anual, é verificar, através do Banco 

de Portugal (BP), o mapa de base de dados de contas, para garantir que as contas 
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bancárias presentes nos balancetes analiticos das empresas estejam de acordo com 

as que se encontram ativas.  

3.3.5.2 Clientes e Fornecedores 

A periodicidade de controlo do saldo das contas de terceiros, clientes e fornecedores, 

é diferente do controlo dos saldos contabilisticos das contas bancárias e de caixa, 

mesmo assim, estas análises estão a ser implantadas numa base mais regular. 

Nas contas de clientes e fornecedores a primeira análise a ser feita é a constatação 

de saldos contranatura, isto é, se os saldos das subcontas de clientes têm natureza 

credora enquanto que os saldos de fornecedores têm natureza devedora. Se for 

verificado o que foi relatado anteriormente, estas contas devem ser analisadas. 

As diferenças podem derivar de diversas causas, a titulo de exemplo, poderá ter 

existido algum erro no programa faturação, que por sua vez, influenciou o ficheiro Saf-

T Faturação a ser comunicado à AT, e as FT de clientes contabilizadas numa dada 

empresa pela importação deste ficheiro. 

No caso dos fornecedores, poderão ser documentos, notas de crédito e/ou FT, que 

não foram enviadas pelos clientes da entidade acolhedora para o departamento de 

CTB. 

Estas diferenças, em ambos os casos, poderão também resultar de PG ou 

recebimentos: 

 Através de numerário ou das contas de sócios, em que os respetivos recibos 

não foram entregues ao departamento de CTB; 

 Relativos a adiantamentos de clientes ou fornecedores e não estarem 

registados nas devidas subcontas; 

 De valor superior às dividas registadas; 

Pode também, ser causado devido a erros dos técnicos, ao registar o PG ou 

recebimento de FT numa moeda estrangeira 

Através do E-Fatura é possivel fazer a comparação das FT e NC, emitidas por 

fornecedores portugueses, sucursais ou entidades estrangeiras com estabelecimento 

estável em Portugal a uma certa empresa com as que estão inseridas na CTB, 

possibilitando a deteção de eventuais faltas de documentos. 
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Com a integração dos documentos de compras presentes no E-Fatura para a CTB, 

todas as FT e NC que não se encontram, no momento das contabiliizações em posse 

dos técnicos, não foram integradas no programa informático. Deste modo, ficam 

espelhados os documentos que não foram enviados pelas empresas, simplificando 

este tipo de informação a ser comunicada ao cliente. 

Depois de conferir todos estes aspetos, e requisitar os documentos que possam estar 

em falta para proceder ao registo, são enviados novos balancetes analiticos ou 

extratos de contas correntes, para que a empresa proceda a verificação dos saldos 

acumulados.  

Se estes forem aprovados, significa que se encontram corretos. Caso exista alguma 

incoerência, poderá ser pedido os extratos de conta corrente dos clientes ou 

fornecedores para se apurar e resolver as diferenças. 

No final do ano, é habitual, em empresas de maior dimensão, proceder-se à 

circularização de saldos de clientes e fornecedores, este processo passa numa 

primeira fase por pedir os extratos de contas correntes destas entidades terceiras, 

para que, em seguida, se verifique a igualdade de saldos registados em ambas as 

CTBs. 

Por fim, frisa-se que nos fechos anuais contabilisticos, é frequente, caso existam 

saldos contranatura nas contas de 211 e 221, transferir esses saldos para contas 278 

de outros devedores e credores (caso não digam respeito a adiantamentos), de forma 

obter um ficheiro Saf-T da CTB que permita o devido preenchimento dos anexos A e 

I da IES. 

3.3.5.3 Pessoal 

Nas contas de pessoal, é importante perceber qual a realidade da empresa, pois nas 

demais empresas que o mestrando teve oportunidade de trabalhar estas assumem, 

algumas vezes, características particulares. 

Deste modo, é importante perceber qual o tipo de pessoas que esta remunera, se 

órgãos sociais e/ou pessoal por conta da empresa, e qual a data, aproximadamente, 

que estas são remuneradas, se no próprio mês de processamento dos vencimentos 

ou no seguinte. 
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Se as empresas tiverem como funcionários os órgãos sociais e trabalhadores por 

conta da entidade, os técnicos ao analisarem o balancete deste tipo de empresas, 

concluem que deverão ter duas contas em que os salários líquidos e respetivos PG 

são registados, cada uma para cada tipo de colaborador.  

É pertinente saber quais as datas que normalmente são feitos os PG, pois afeta toda 

a análise destas contas. Na hipótese dos órgãos sociais e pessoal por conta da 

entidade serem remunerados no próprio mês de processamento dos vencimentos, as 

contas de remunerações a pagar destes trabalhadores deverão ficar saldadas todos 

os meses. Ao invés, se estas forem pagas no início do mês seguinte, o saldo 

acumulado no final de cada mês, deve ser igual ao valor do salário liquido processado 

nos vencimentos. 

Poderão estar ainda registados nestas contas outras operações relacionadas com os 

funcionários, como o caso quotizações sindicais, adiantamentos ao pessoal e PG de 

indeminizações a funcionários. No primeiro e último caso referido anteriormente, 

deverá também ser entendido, em que período os PG são efetuados, se no próprio 

mês do processamento ou no seguinte para efeitos de análises mensais. 

3.3.5.4 Estado e Outros Entes Públicos 

Nesta rúbrica, em primeiro lugar, são verificadas as contas relativas aos impostos 

sobre os rendimentos. Aqui, podemos verificar os vários PG antecipados sobre o IRC, 

em caso aplicável7, como os pagamentos por conta (PPC), pagamentos especiais por 

conta (PEC) e pagamentos adicionais por conta (PAC) efetuados num determinado 

exercicio. Logo depois, verificam-se as retenções na fonte efetuadas pelas entidades, 

caso seja extensível às operações efetuadas no decurso das suas atividades, em 

concordância com o art.º 94º do CIRC. Além disso, são validadas as contas de IRC a 

pagar ou recuperar. As análises realizadas a estas contas, variam conforme o periodo, 

pois em diferentes datas encontramos diferentes saldos.  

Em segundo lugar, averigua-se as retenções de impostos sobre os rendimentos. 

Nestas subcontas, quando se retira os balancetes no final do mês, deverá estár 

refletido o imposto a pagar no mês seguinte ao processamento de salários, que consta 

                                            
7 V. n.º 4 do art.º 104º do CIRC, n.º 1º do 105º-A do CIRC, n.º 10 e 11º do art.º 106º do CIRC e n.º 107º 
CIRC 
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na declarado na declaração mensal de remunerações (DMR), sobre os rendimentos 

de trabalho dependente. No caso de rendimentos sujeitos a retenções na fonte de 

residentes ou não residentes, quer sejam rendimentos profissionais e empresariais, 

de capitais, prediais, entre outros, devem também, no final de cada mês estar 

refletidos nos saldos acumulados das respetivas subcontas, o valor das retenções 

efetuadas pelos fornecedores que serão entregues ao Estado pelo cliente no mês 

seguinte, através da emissão da declaração de retenções de IRS e IRC onde é 

inserido a região onde foram obtidos os rendimentos e as rúbricas respetivas a cada 

rendimento. 

Ainda neste ponto, evidencia-se que, de forma a simplificar a emissão de guias e 

poupar tempo nesta tarefa, os técnicos realçam junto dos clientes da entidade 

acolhedora que deverão entregar as FT, recibos verdes e recibos de renda objeto de 

retenções assim que as tenham em sua posse, de forma a emitirem e enviarem a guia 

de PG até ao dia 10 do mês seguinte à emissão, para que exista um prazo 

minimamente alargado para o PG, que tem data limite igual à data de envio, 

normalmente dia 20. Apesar do PG das retenções efetuadas por uma certa entidade 

só ser devido quando os rendimentos são colocados à disposição do seu fornecedor, 

a entidade acolhedora tem por norma, emitir as guias de retenção quando os 

documentos de compra sujeitos a retenção na fonte chegam à sua posse, sendo 

introduzidos na CTB da empresa no mês correspondente ao periodo mencionado na 

guia. Por esta razão a análise a estas contas são efetuadas desta forma, não se 

confirmando se estes documentos já foram pagos. 

Em terceiro lugar, são verificadas as contas relacionadas com o IVA, estas análises 

variam consoante o regime de IVA e o tipo de operações da sociedade. As empresas 

que o mestrando teve possibilidade de trabalhar não estão inseridas no regime de IVA 

de Caixa8, regime que preveligia as empresas com prazos de PG superiores aos dos 

recebimentos, de forma a incentivar o crescimento económico e melhorar a tesouraria 

destas. Teve sim, oportunidade de trabalhar em empresas no regime geral de IVA que 

confere o direito à dedução, não trabalhando em empresas cujo o tipo de operações 

seja misto com afetação real, em que é necessário especial atenção ao tipo de 

atividades da empresa que conferem direito à dedução, nem em operações mistas 

                                            
8 V. DL n.º 71/2013 
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com pro-rata, no qual é aplicada uma percentagem de dedução proporcional às 

operações da sociedade onde foi liquidado IVA num determinado período. 

Nesta fase, caso a DPI já tenha sido entregue, é analisado se os saldos das subcontas 

de IVA se encontram nulos. Caso não estejam, é sinal que foram efetuadas 

contabilizações após o apuramento de IVA do período, lançamentos estes que 

movimentaram contas de IVA liquidado, deduzido ou regularizado. Para isto não 

aconteçer, os técnicos superiores tendem a fechar os periodos após os apuramentos 

de IVA, permanecendo os lançamentos nestes apenas disponiveis para consulta. O 

programa utilizado no periodo de estágio não alerta que o apuramento de IVA já foi 

realizado ao contrário de outros softwares, e impede os técnicos de contabilizarem 

documentos sujeitos a este imposto, o que leva à tomada de medidas preventivas 

como já referido. Adicionalmente, é verificado se as contas de IVA a pagar, recuperar 

e/ou reembolsos correspondem ao montante declarado na última declaração, 

podendo ser necessário verificar o extrato de conta corrente destas contas devido a 

razões referidas no último parágrafo deste ponto. 

Em quarto lugar, é analisada a conta respeitante às contribuições para a SS. Aqui, é 

verificado se no final de cada mês, o montante dos saldos acumulados registados na 

CTB e declarados a esta instituição pública,  processados no momento dos 

vencimentos, corresponde ao valor que irá ser pago, sem penalizações, entre os dias 

10 e 20 do mês seguinte. 

Em quinto e último lugar, são examinadas as contas de fundos de compensação do 

trabalho (FCT) e fundos de garantia de compensação do trabalho (FGCT), o método 

de revisão dos saldos destas contas segue, exatamente, os mesmos processos que 

foram relatados para a SS no parágrafo anterior.  

Todos estes PG, com data limite até dia 20, inerentes às contribuições enunciadas 

nos anteriores parágrafos deste ponto (2.3.5.4), passam para o dia útil seguinte, caso 

dia 20 seja um dia não útil. 

Em conclusão, deve-se conhecer os fatos ocorridos, comunicados previamente aos 

clientes, e que foram aplicados, pois devido à pandemia o Estado procedeu a várias 

flexibilizações9 relacionadas com o envio de declarações e PG de impostos, o que 

                                            
9 V. DL n.º 10-F/2020, de 16/03 com redação do DL 103-A/2020, de 15/12 e DL 24/2021, de 26/03 
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levou a uma invulgar análise a estes saldos acumulados registados. De forma a 

controlar os mesmos e mitigar falhas no cumprimentos destas obrigações fiscais, os 

técnicos superiores adotaram e atualizaram ficheiros de controlo de forma a garantir 

que todas as guias para PG eram emitidas anotando também as datas de liquidação. 

3.3.5.5 Financiamento Obtidos 

A análise desta conta é habitualmente realizada nas operações de fecho ou nas datas 

de envios de reports. Assim, é comparada a informação disponibilizada pelo BP 

relativamente aos financiamentos obtidos junto de instituições financeiras, na área de 

central de responsabilidades de crédito (CRC) facultados mensalmente, com os 

saldos acumulados verificados no balancete a determinada data (Anexo 7). 

Na CTB, as subcontas 25 devem estar divididas por passivos correntes e não 

correntes, devendo ser ajustadas regularmente, de forma a estarem de acordo com o 

capital em dívida que será liquidado num prazo inferior e superior 12 meses, 

determinado partir da data do balanço. No mapa CRC, o capital não se apresenta 

dividido conforme os critérios mencionados anteriormente. Assim, para que exista um 

controlo mais facilitado, são criados ficheiros de apoio Excel, conforme apresentado 

no Anexo VII, onde são colocadas as correspondências entre cada financiamento que 

consta nesse mapa e as respetivas contas utilizadas na CTB.  

Nas datas de análise referidas no inicio deste tema, os técnicos atualizam os valores 

que constam na CTB e no mapa CRC, permitindo assim identificar possiveis 

diferenças existentes. Estas poderão surgir de diversos fatores, tais como: 

 Contratos de financiamento ainda não entregues ao departamento de CTB; 

 FT respeitantes a amortizações de capital que não constam no plano financeiro 

do contrato; 

 Ou por exemplo, como aconteçeu habitualmente no periodo de pandemia, 

efeitos de moratória que originaram novos planos financeiros subjacentes aos 

contratos. 

Importa também verificar, caso existam outros empréstimos concedidos à empresa 

em análise refletidos nas suas contas, através dos contratos efetuados, as datas de 

vencimento e o plano de amortização do capital acordado. Por vezes, ao verificar os 

contratos de mutuos na data de análise em que foram retirados os balancetes 



 

 
43 

analiticos do programa de CTB, os técnicos deparam-se com empréstimos que 

deveriam estar vencidos, no entanto, os saldos acumulados das contas respetivas não 

refletem a mesma situação. Se esta situação for verificada, os técnicos devem 

interceder junto do cliente de forma a regularizar e obter esclarecimentos sobre o 

estado destes financiamentos. 

3.3.5.6 Acionistas e Sócios 

Apesar das diversas operações que a conta do tema em questão poderá contemplar, 

o mestrando ao longo do seu estágio teve a oportunidade de abordar poucos temas 

que poderão ser aqui tratados. Destaca-se aqui, que as mais correntes operações 

efetuadas pelas empresas que este teve oportunidade de lidar, relacionam-se com a 

abertura de empresas e consequentemente com o registo de capital social nas 

mesmas, e também, com os empréstimos concedidos pelos sócios sob a forma de 

suprimentos, de forma a capitalizarem a sociedade e responderem a necessidades de 

tesouraria para realizarem as operações que originaram à criação da sociedade. 

Deste modo, nos períodos de análise foram avaliados através dos contratos de 

constituição das sociedades e dos vários fluxos financeiros realizados por estas, se o 

capital já deveria estar subscrito, levando a que a subconta 26 respetiva estivesse 

saldada. 

Por outro lado, através dos contratos de suprimentos efetuados pelos sócios as 

sociedades é analisado o estado de reembolso destes empréstimos. É habitual, na 

elaboração destes contratos, que o prazo definido para a utilização do crédito seja 

superior a um ano, com o intuito de estar enquadrado em uma operação isenta de IS, 

deduzindo que o sócio cumpra os requisitos elencados na alínea i) do art.º 7º do 

Código de Imposto de Selo (CISelo). Logo, é significativo controlar o que foi exposto 

inicialmente neste parágrafo, pois caso os reembolsos sejam efetuados antes do 

prazo acordado, deverá proceder-se a nova entrega da Declaração Mensal de 

Imposto de Selo (DMIS) de forma a liquidar o imposto devido, em concordância com 

o estabelecido na Tabela Geral do Imposto de Selo (TGISelo). 

3.3.5.7 Acréscimos e Diferimentos 

Tal como foi referido anteriormente na caracterização do diário de operações mensais, 

esta conferência é apoioada por mapas de trabalho, para que facilitem as verificações. 
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O mapa de controlo de diferimentos é caracterizado por conter os gastos e/ou 

rendimentos respeitantes a cada mês, assim como os que passarão para exercícios 

posteriores, respeitantes a FT emitidas pelos fornecedores das empresas clientes da 

entidade acolhedora ou então por estas aos seus clientes. Desta forma, para além de 

auxiliar as contabilizações a efetuar em cada mês, é possível comparar os saldos 

acumulados nas contas correntes de diferimentos com o somatório dos valores 

registados no mapa. 

Este controlo é feito para os acréscimos da mesma forma que para os diferimentos. 

3.3.5.8 Investimentos Financeiros 

Na mesma ótica que o ponto 2.3.5.6, em que poderiam ser abordados diversos temas, 

neste temática agora abordada, devido a quase totalidade das empresas que o 

mestrando teve a chance de trabalhar adotarem o normativo contabilístico das micro 

entidades, e mesmo a que adotou o normativo contabilístico de relato financeiro das 

pequenas empresas não possuir participação sociais noutras empresas, a análise a 

este ponto ficou reduzida a constatação destas participações e se as mesmas teriam 

sofrido alterações desde o último período em análise.  

Para confirmar estes fatos, os sócios e/ou gerentes das empresas eram questionados, 

normalmente nos fechos anuais, pelos técnicos acerca deste assunto de forma a 

poderem clarificar se existiram ou não alterações no exercício.  

3.3.5.9 Ativos Fixos Tangíveis e Intangíveis 

A conferência dos saldos liquídos dos ativos, que seguiu o modelo de custo em todas 

as entidades que o mestrando trabalhou no período de estágio, é realizada através da 

dedução ao valor inicialmente reconhecido pelo custo de aquisição de um 

determinado AFT e/ou AI, ao montante das depreciações acumuladas e perdas por 

imparidade registadas desde o periodo da sua utilização, salvo exceções apontadas 

no n.º 3º do art.º 29.º do CIRC onde os ativos poderão ser depreciados antes de 

estarem disponiveis para funcionamento. Posto isto, é retirado do módulo de AFT e 

AI, um mapa de depreciações e amortizações (Anexo 12), para que seja analisado a 

verecidade dos saldos liquidos constantes no balancete analitíco. 

Numa primeira fase, é verificado na CTB se foram integrados, em todos os meses, as 

contabilizações respetivas aos gastos com depreciações e/ou amortizações dos 
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ativos. Os gastos com depreciações e/ou amortizações, na entidade acolhedora, são 

registados sob o regime das anuidades, no entanto, com vista a gerar uma melhor 

informação financeira e enfatizando o que foi exposto no inicio do parágrafo, estes 

são integrados no módulo da CTB mensalmente. Assim, se for introduzido um bem 

com a data de utilização posterior ao primeiro mês do ano, o programa irá repartir os 

gastos pelos restantes periodos do exercicio. Importa ainda realçar que, devido a 

utilização deste regime, os técnicos deverão estar relembrados no caso de ocorrerem 

alienações dos ativos em causa, que não poderão reconhecer gastos com 

depreciações e/ou amortizações no exercicio de alienação dos mesmos. 

Numa segunda fase, é retirado o mapa de AFT e AI com a mesma data do balancete 

analitico em análise, e são comparados os valores registados na classe 4 nas 

subcontas de AFT e AI e nas subcontas #64, com os valores registados no mapa.  

Os valores liquidos poderão não estar a iguais por diversas razões, que são: 

 As fichas dos bens não terem sido introduzidas no módulo de AFT e AI no 

momento de contabilização das FT respetivas na CTB; 

 Ou, não terem sido efetuadas uma ou várias integrações do módulo em cima 

enunciado para a CTB em anos anteriores ou no exercicio em análise. 

Estas verificações são de extrema importância pois as depreciações e/ou 

amortizações são gastos, muitas vezes com valores elevados, que não representam 

uma saida de fluxo monetário e reduzem significativamente o RL do periodo, que 

levará ao apuramento de uma coleta inferior, excepto nas regimes simplificados de 

IRC onde esta é apurada com base nos rendimentos. 

Segundo Rodrigues (2016), caso os gastos não sejam reconhecidos no exercício 

respetivo, estes não poderão ser reconhecidos em exercícios futuros na mesma 

subconta, pois estaria em discordância com o regime de acréscimo ou periodização 

económica presente no parágrafo 22 da Estruta Conceptual do SNC, sendo apenas 

possivel reconhecer contabilisticamente como uma correção relativa a periodos 

anteriores, caso não seja materialmente relevante, pois neste último caso, teriam de 

ser registados numa subconta de capital. 
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3.3.5.10 Capital, Reservas e Resultados Transitados 

A análise desta conta é habitualmente realizada na data de envio de reports, em que 

os técnicos deverão ponderar a data dos mesmos para que reflitam todas as 

operações das empresas, e nas tarefas de conferência para fecho de contas.  

Seja qual for a data de análise, através da observação das certidões permanentes das 

empresas, devem-se verificar se existiram alterações ao capital social, como a 

redução ou o aumento, e se estas estão refletidas na CTB. 

Nos mesmos moldes, tendo em consideração o art.º 35.º do CSC, é normal os técnicos 

avaliarem se os capitais próprios de uma certa entidade são iguais ou superiores a 

metade do capital social, apreciando adicionalmente, pelas projeções efetuadas para 

períodos futuros, se esta situação possa a sofrer alterações no curto prazo. Se os 

técnicos concluírem que uma determinada empresa tenha ou possa vir a ter os 

capitais próprios inferiores a metade do capital social, estes devem alertar de imediato 

os gerentes das entidades para que estes convoquem uma assembleia geral, com 

vista a informar os sócios desta e situação e estes tomarem as medidas que acharem 

necessárias. 

As análises às outras subcontas que o mestrando teve a possibilidade de abordar 

prendem-se com as contas de resultados transitados e de reservas legais. As contas 

de resultados transitados estão relacionados com as atas de aprovação de contas de 

uma determinada empresa sobre um determinado exercício económico, por isso, é 

através deste documento de suporte que é efetuada a regularização da conta de RL 

para resultados transitados e verificada a mesma, pois a conta de resultados 

transitados tende a ser subdividida pelos diferentes exercícios. Através do mesmo 

documento, e nos casos em que as empresas obtenham lucros no exercício anterior 

ao de análise, conforme o disposto no art.º 218.º do CSC é obrigatória a constituição 

de uma reserva legal, se esta ainda não tenha sido efetuada. No n.º 1º do art.º 295.º 

do CSC é referido que a reserva legal deverá representar a 5ª parte do capital social 

de uma entidade, devendo esta alocar no mínimo, a vigésima parte dos lucros num 

determinado exercício. Importa referir que, o contrato da sociedade poderá fixar 

percentagens e montantes mínimos mais elevados para a constituição desta reserva. 

Assim, o mestrando teve em conta os fatos anteriormente descritos na verificação de 

contas de reservas legais nas análises por ele efetuadas às empresas. 



 

 
47 

3.3.5.11 Gastos e Rendimentos 

Neste ponto a análise que é efetuada pelos técnicos prende-se com o fato de perceber 

se os saldos destas contas têm natureza contranatura. Se as subcontas de gastos 

tiverem natureza credora e as subcontas de rendimentos apresentarem natureza 

devedora, estas deveram analisadas a fim de perceber a origem de tais saldos. 

É natural também observar, se as contas de gasto respeitantes a encargos com 

viaturas se encontram relacionadas com as viaturas em posse da empresa, pois por 

vezes, poderão existir erros de contabilizações que irão afetar o cálculo das 

tributações autónomas a apurar para entrega da declaração modelo 22, e antes 

mesmo desta entrega, as estimativas de IRC enviadas para as empresas que os 

técnicos estão a analisar. 

Para fecho de ano, é comum também analisar se os rendimentos totais das 

sociedades são os mesmos que constam nos ficheiros Saf-T Faturação declarados. 

Aqui poderão existir diferenças, pois a entidade poderá ter tido rendimentos 

resultantes de anos anteriores que não foram acrescidos no exercício transato, ou 

então, rendimentos provenientes de aplicações financeiras que não necessitam de ser 

declarados ao Estado mensalmente.  

3.3.5.12 Resultados 

Para efeitos de fecho de ano e entrega da declaração modelo 22, é analisado se o RL 

e o imposto estimado para o período que consta na CTB coincide com o declarado na 

declaração referida anteriormente.  

Entre o início de um determinado exercício e a data de aprovação de contas, o saldo 

acumulado desta conta deverá refletir o RL apurado no exercício anterior ao de 

análise, sendo que, após esta data os técnicos pedem aos clientes da entidade 

acolhedora as atas de aprovação de contas, a fim de saldar a conta de RL por 

contrapartida da aplicação de resultados determinada pelos sócios da sociedade, 

transitando este valor para as subcontas de capital, caso o RL seja transferido para 

contas de reservas ou resultados transitados, ou então para as subcontas de 

acionistas/sócios correspondentes, caso os lucros de um determinado exercício 

venham a ser distribuídos.  
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Interessa recordar que, devido à pandemia que atravessamos, foi adiada a data de 

aprovação de contas para as sociedades comerciais, associações e cooperativas que 

têm data limite a 31 de Março, com exceção das entidades que realizem contas 

consolidadas e utilizem o método de equivalência patrimonial em que o prazo se 

estende por mais dois meses, para o último dia do mês de Junho, conforme publicado 

no Diário da República no dia 13 de Março de 2020 no DL n.º 10-A/2020. 

3.3.6 Declarações Fiscais 

3.3.6.1 Declaração Periódica de IVA 

O IVA é um imposto geral, que recai sobre a transmissão de bens, fornecimento de 

serviços, aquisições intracomunitárias e as importações. Este imposto torna-se 

exigível no momento que os bens são colocados à disposição, no momento da 

prestação dos serviços ou no caso das importações, no momento definido pelas 

disposições aplicáveis aos direitos aduaneiros.  

O IVA é liquidado desde o produtor ao retalho, sendo que o consumidor final suporta 

todo o ónus do valor acrescentado criado ao longo do processo (n.º 4 do Preâmbulo 

do CIVA: §3).  

De um modo geral, as pessoas ou entidades que exerçam uma atividade económica 

são consideradas sujeitos passivos de IVA, ao contrário do Estado e demais entes 

públicos que exercem operações no exercício das suas competências. 

As taxas de IVA em Portugal são divididas em três modalidades e diferentes nas váias 

regiões do país, conforme o disposto no n.º 1º e 3º do art.º 18 do CIVA. 

Quadro 16: Taxas de IVA por região 

 Taxas  
Região Reduzida Intermédia Normal 

Continente 6% 13% 23% 
Açores 4% 9% 18% 
Madeira 5% 12% 22% 

 

Fonte: Elaboração própria 

Segundo a alínea c) do n.º 1 do art.º 29º do CIVA, os sujeitos passivos referidos no 

n.º1 do mesmo art.º, deverão enviar a DPI no segundo mês posterior ao período que 

respeita a declaração, indicando qual o montante apurado e fornecendo os dados que 



 

 
49 

o originaram. No entanto, existem entidades que por força das operações unicamente 

isentas, ficam dispensados do envio desta declaração, conforme disposto na alínea 

a) do n.º 3 do artigo anunciado neste parágrafo, salvos exceções, referidas neste. 

O montante de IVA a pagar ou recuperar num determinado período é determinado 

pelo valor que foi liquidado de IVA, sobre as FT emitidas por uma certa entidade 

declarante para um sujeito passivo coletivo ou individual, e também, sobre certas FT 

adquiridas pelo sujeito declarante onde é aplicada a regra de inversão do sujeito 

passivo (como é o caso das FT de “IVA – Autoliquidação” e as FT intracomunitárias). 

De forma a verificar se não existem incongruências entre o valor a ser declarado nas 

bases tributáveis e no imposto a favor do Estado, são analisados vários elementos 

pelos técnicos que estão a preencher a declaração, que são: 

 Se a numeração de uma determinada série segue uma ordem crescente, pois 

uma falha nesta ordem pode indicar que existiu algum problema no programa 

de faturação, num determinado espaço temporal, o que poderá levar a não 

comunicação à AT de certos elementos e consequentemente problemas em 

contas correntes de clientes, pois as FT poderão não estar registadas na CTB 

da empresa caso os técnicos importem o Saf-T Faturação do SP, que salvo 

raras exceções não acontece; 

 Se as bases tributáveis e respetivo imposto declarado, que constam no Saf-T 

Faturação comunicado à AT, coincidem com o valor registado na CTB. As 

bases tributáveis são verificadas em subcontas de rendimentos, acréscimos e 

diferimentos, enquanto que, o IVA é verificado em subcontas de IVA liquidado 

e IVA regularizações a favor do SP. Salienta-se, que por vezes, poderá existir 

diferenças entre os rendimentos registados na CTB e os que constam no E-

Fatura devido a arredondamentos. 

Em empresas com um maior nível de faturação, onde as FT ultrapassam os 300 

documentos, e por norma são pagas em pronto PG, torna-se improdutivo retirar todas 

as FT e notas de crédito do E-Fatura para um ficheiro Excel, e analisar se existem 

falhas no primeiro ponto mencionado anteriormente. Assim, nestes casos, é retirado 

o total mensal das FT da empresa para análise, ao contrário de empresas com menor 

nível de faturação, onde se poderá retirar todas as FT do período em questão. 
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A este valor apurado, é deduzido o IVA das compras de bens e/ou serviços adquiridos 

pelas sociedades, que confiram o direito à dedução, conforme o disposto no art.º 20º 

do CIVA, tendo sempre em consideração a exclusão ao direito de dedução de certas 

despesas conforme imposto pelo art.º 21º do CIVA. 

No ponto referido anteriormente, é verificado se as bases tributáveis dizem respeito 

ao valor deduzido de IVA, esta análise no programa de CTB adotado pela empresa 

onde foi realizado o estágio, é auxiliando por um mapa de conferência em que existem 

códigos de IVA respeitantes a cada operação efetuada, que envolva as subcontas 

sujeitas a IVA. Com este mapa poderá ser analisado se as subcontas de IVA utilizadas 

nas contabilizações estão corretas, através de uma pré-configuração do mesmo 

(Anexo 4), evitando o preenchimento de campos na DPI com valores errados. Através 

do mapa de análise de IVA (Anexo 5), os técnicos poderão perceber se os valores das 

taxas correspondem ao código de IVA utilizado, caso não corresponda, poderá ter 

sido utilizado um código de IVA errado numa subconta de base tributável devendo-se 

assim proceder à respetiva correção, pois ao introduzir os códigos de IVA sobre a 

base tributável de uma certa operação as subcontas de IVA são automaticamente 

criadas, o que poupa tempo no trabalho a realizar mas poderá gerar erros na 

declaração caso esta situação não seja detetada. 

Em certos programas de CTB, as subcontas sujeitas a IVA poderão estar subdivididas 

pelas regiões e taxas aplicáveis as mesmas, não utilizado assim códigos, fazendo-se 

assim a análise pela correspondência entre os valores registados em subcontas de 

IVA e os saldos do período de IVA nas várias subcontas de base tributável. 

É também deduzido ao montante de imposto a pagar ou recuperar o valor calculado 

através do IVA regularizado a favor da empresa, presente através da emissão de 

notas de crédito aos seus clientes. Para que este valor possa ser regularizado, os 

sujeitos passivos devem provar que o adquirente está inteirado da regularização 

efetuada, conforme o nº 5 do art.º 78º do CIVA. Este conhecimento, esclarecido no 

Oficio-Circulado nº 33129/1993, pode ser realizado de várias formas, sendo a mais 

comum, a assinatura e carimbo do adquirente na NC. No entanto, a AT também 

considera idóneos os e-mails que confirmem a comunicação da regularização10.  

                                            
10 V. fichas doutrinárias n.º 6769 de 12/05/2014 e n.º 6770 de 06/06/2014 
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Adicionalmente, acresce ao montante de IVA apurado no período as regularizações a 

favor do Estado, que são calculadas através das notas de crédito emitidas pelos 

fornecedores do SP a este. 

As regularizações a favor do SP e as regularizações a favor do Estado implicam o 

preenchimento dos anexos dos campos 40 e 41 da DPI, respetivamente. No anexo 

41, é inserido o número de identificação fiscal (NIF) do SP emissor das notas de 

crédito à entidade declarante, as bases de incidência da regularização e o valor de 

IVA regularizado, podendo ser num dos quadros n.º 1 caso a sua origem esteja 

relacionada com um dos números do art.º 78º do CIVA, ou então, no quadro 2, caso 

não esteja com o relacionada com o art.º referido anteriormente. No anexo 40, nos 

demais quadros do n.º 1 (com exceção do n.º 1-F e 1-G) é inserido o NIF do SP recetor 

das notas de crédito emitidas pelo declarante, as bases de incidência da regularização 

(exceto os mesmos números referidos em relação ao NIF) bem como o IVA 

regularizado. No caso dos quadros 2º e 3º apenas é necessário inserir os últimos dois 

pontos referidos. 

Por último é analisado se a empresa tem valor a recuperar de DPI anteriores, que será 

inscrito no campo 61 da declaração. 

Após estas conferências, é dado o início a retirada e arquivo de ficheiros de suporte à 

declaração a ser preenchida e submetida. Os documentos que são arquivados na 

pasta são: 

 Balancete Analítico do período da declaração antes de apuramento de IVA; 

 Lançamento de apuramento de IVA;  

 Balancete Analítico do período da declaração após apuramento de IVA; 

 Análise de Vendas; 

 Extrato de conta corrente das subcontas de IVA a pagar e/ou IVA a recuperar, 

em que os movimentos ou saldos acumulados são confirmados com os valores 

a pagar ou recuperar na DPI e ser submetida; 

 Offline da DPI; 

 Comprovativo de entrega da declaração; 

 DPI; 

 Guia para PG, em caso aplicável; 

 E-mail enviado para o cliente. 
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Por norma, os programas de CTB através dos códigos de IVA utilizados bem como as 

parametrizações que são feitas nas contas do programa, permitem o preenchimento 

automático de toda a DPI, cabendo ao técnico apenas confirmar se estes estão 

corretamente alocados nos campos e quadros respetivos, e submeter a declaração 

caso o programa de CTB não permita a comunicação à AT diretamente. 

No caso do mestrando, que através do programa disponibilizado no website da AT, 

preencheu os ficheiros de IVA que posteriormente eram revistos e submetidos pelos 

superiores hierárquicos, o mesmo garantiu que estes ficheiros estavam sem erros ao 

clicar no botão de validação do programa. O que permite garantir que o IVA liquidado 

nas diferentes taxas corresponde às bases tributáveis em questão, verificar se os 

valores declarados no campo 7 do quadro 06 do rosto da DPI (Anexo 6) corresponde 

ao valor total declarado na Declaração Recapitulativa de IVA (Anexo 13) do período 

correspondente, que irá ser posteriormente abordada no ponto 3.3.6.2). E no caso, 

das regularizações averiguar se existe diferenças entre os valores inseridos nos 

campos 40 e 41 do quadro 06 do Rosto e os totais atribuídos pelo preenchimento dos 

anexos respetivos. 

O total de IVA apurado para um certo período poderá ser a pagar, e neste caso é 

emitida uma guia de PG no momento de submissão da declaração, ou poderá ser a 

recuperar, e ai caberá ao SP declarante, mediante o aviso prévio feito pelos técnicos 

ao cliente se pretende recuperar este valor perante o Estado, que acarreta possíveis 

fiscalizações dos inspetores da AT ou pretende transportar este valor para a 

declaração seguinte. 

Caso a empresa pretenda receber o imposto pago em excesso, é indispensável 

preencher os valores deduzidos nos campos 20, 21, 22 e 23 do período de entrega 

da declaração, tal como, dos três períodos precedentes. 

Segundo o art.º 41º do CIVA, as entidades deverão enviar a DPI até ao 10º dia do 

mês seguinte aquele que respeita as operações no caso do regime de IVA ser mensal, 

ou até ao 15º dia do mês seguinte caso o regime de IVA seja trimestral.  

Em geral, as entidades com um volume de negócios inferior a 650000€ optam por um 

regime de IVA trimestral, ao contrário das entidades que com um volume de negócios 

superior a este montante, que são obrigadas a optar pelo regime mensal. Se uma 
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entidade, preferir optar regime mensal também o poderá fazer quer seja a partir do 

inicio de atividade, que consta no art.º 31º do CIVA, quer seja em momentos 

posteriores, contudo, neste último caso, esta alteração prevista no art.º 32 do CIVA só 

poderá ser realizada no primeiro mês de cada ano, produzindo efeitos a partir no 

primeiro dia do ano respetivo à entrega de alteração destas condições, e também, 

deverá manter-se, no mínimo, durante três anos. 

O contrário também poderá acontecer, podemos ter uma entidade que esteja a 

comunicar as suas declarações mensalmente, e pretender passar a entregar a DPI 

trimestralmente. Esta mudança de periodicidade, segundo o n.º 7 do art.º 41º do CIVA, 

confirma-se quando o SP é notificado pela Direção-Geral dos Impostos a informar a 

data da produção de efeitos. 

O PG do imposto nas declarações mensais e trimestrais, habitualmente, segundo o 

art.º 27 do CIVA, tem data limite nos dias 15 e 20, respetivamente, no mês de 

comunicação das declarações, passando para o dia útil seguinte caso os dias 

mencionados anteriormente sejam um dia não útil (tal como sucede na entrega da 

DPI). Todavia, com a pandemia mundial que atravessamos, no final de período de 

estágio foram prorrogadas as datas de entrega da declaração e os prazos de PG das 

mesmas, e nestes últimos, a AT permitiu aos demais SP pagar estes montantes em 

prestações caso pretendessem. 

3.3.6.2 Declaração Recapitulativa de IVA 

A declaração recapitulativa de IVA (Anexo 13), anteriormente refletida no anexo I da 

DPI, é um documento que tem de ser obrigatoriamente entregue à AT, pelas entidades 

que efetuem transmissões intracomunitárias de bens11 e prestem serviços a entidades 

que residam noutros estados membros da comunidade europeia12 (poderão ser 

excluídas as operações isentas como o caso dos serviços financeiros e seguros), caso 

estas efetuem no período em questão operações desta natureza, e visa combater a 

fraude ligada a este tipo de operações. 

                                            
11 V. art.º 23.º do Regime de IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI). 
12 V. art.º 6.º do CIVA. 
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Para além das operações enunciadas acima, desde o início de 2020, foram incluídas 

também as TRF intracomunitárias de bens que foram vendidos à consignação13. 

Esta declaração deverá ser submetida nos seguintes prazos: 

 Até ao dia 20 do mês seguinte ao qual respeita as operações, no caso de SP 

em que a DPI é comunicada mensalmente e trimestralmente, desde que, no 

último caso, o valor total das transmissões intracomunitárias de bens ou 

prestações de serviços ultrapasse os 50000€, no trimestre em causa ou num 

dos quatro anteriores; 

 Até ao dia 20 do mês seguinte ao final do trimestre civil, no caso de SP referidos 

em último lugar no ponto anterior, desde que, o valor total das transmissões 

intracomunitárias de bens ou prestações de serviços não ultrapasse os 50000€, 

no trimestre civil em causa ou num dos quatro anteriores. 

A mudança de periodicidade da comunicação desta declaração surge no mês seguinte 

àquele em que o limite de 50000€ é ultrapassado, tornando-se definitiva. Porém, o SP 

poderá optar por o envio desta declaração mensalmente. Em ambos estes casos, não 

é permitida a reversão da periodicidade desta declaração, sendo que esta não afeta 

a periodicidade de entrega da DPI. 

Tendo em conta todos os fatos descritos anteriormente, os técnicos procedem à 

elaboração desta declaração através da observação dos montantes faturados a 

clientes comunitários registados na CTB pela importação do Saf-T Faturação, 

comparando sempre os totais a serem declarados com os valores apresentados no e-

FT em que o NIF do consumidor é inexistente. 

Para que as FT de uma certa organização sejam emitidas sem sujeição a IVA a 

empresas de outros estados-membros, os responsáveis pela faturação, quer sejam 

técnicos internos da entidade acolhedora quer sejam pessoas alheias a esta, deverão 

sempre consultar o NIF do consumidor no sistema de intercâmbio de informações 

sobre o IVA (VIES), para validarem se a entidade correspondente declarou na 

comunicação de abertura de atividade às entidades competentes que efetua 

                                            
13 V. art.º 7.º-A do RITI. 
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operações intracomunitárias. Caso esta não o tenha feito, levará a que o serviço ou 

bem transmitido seja tributado no país de origem. 

No período de estágio, o mestrando através do programa disponibilizado pela AT para 

o preenchimento desta declaração elaborou offlines desta declaração, que 

posteriormente foram revistos e submetidos pelos técnicos superiores. Contudo algum 

tempo depois do período de estágio, os offlines foram descontinuados devido a 

questões informáticas, passando assim a declaração a ser preenchida diretamente no 

website da AT. 

3.3.6.3 Modelo 10 

Outra das declarações fiscais que existiu a possibilidade do mestrando preencher foi 

a declaração modelo 10 (Anexo 14). Esta declaração propõe declarar os rendimentos 

sujeitos a impostos, não sujeitos aos mesmos ou até mesmo os isentos, que não 

tenham sido declarados na DMR, obtidos por SP de IRS residentes em território 

nacional, tal como as retenções na fonte por estes efetuada. Esta declaração aplica-

se igualmente, aos rendimentos sujeitos a retenção na fonte de IRC, exceto os que 

não estão obrigados14. 

Esta obrigação deve ser cumprida, de um modo geral, até ao dia 10 de Fevereiro do 

ano seguinte aqueles que respeitam os rendimentos e retenções na fonte15, contudo, 

o secretário de Estado adjunto dos assuntos fiscais (SEAAF), através do despacho 

n.º 43/2021-XXII, de 15 de Fevereiro de 2021, prorrogou a entrega até dia 28 de 

Fevereiro de 2021. Informa-se que, as empresas que o mestrando realizou o offline 

desta declaração foram entregues, pelos técnicos superiores após revisão das 

mesmas, por via de transmissão eletrónica de dados. 

Na declaração modelo 10, segundo a portaria n.º 365/2019, têm que ser declarados 

todos os proveitos recebidos por residentes em território nacional: 

1. Sujeitos a IRS (mesmo os isentos que integrem o englobamento): 

a. Pagos ou postos à disposição, se enquadráveis nas categorias A, B, F, 

G e H do IRS; 

                                            
14 V. art.º 94.º e 97.º do CIRC 
15 V. ponto ii), alínea c), n.º 1, art.º 119.º do CIRS 
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b. Vencidos, postos à disposição, liquidados ou apurados, mediante os 

casos, quando enquadráveis na categoria E do IRS. 

2. Não sujeitos a IRS, conforme disposto nos art. ᵒˢ 2.º, 2.º-A, e 12.º do CIRS; 

3. Sujeitos a retenção na fonte de IRC, com exceção dos não obrigados. 

Considerando a portaria atrás referida, esta declaração deverá ser entregue pelas 

pessoas singulares e coletivas: 

1. Devedoras dos proveitos em seguida enunciados: 

a. Trabalho dependente (categoria A) – que não tenham entregado DMR e 

não estejam sujeitos a retenção na fonte; 

b. Pensões (Categoria H); 

c. Categorias B, E, F e G, sujeitos a retenção na fonte, mesmo que tenham 

beneficiado da dispensa; 

2. Registadoras ou depositárias de valores mobiliários (Categoria E); 

3. Que devem montantes sujeitos a retenção na fonte de IRC, que não se 

encontrem dela dispensados. 

Posto o enquadramento anteriormente tratado, os técnicos que realizaram o 

preenchimento do offline desta declaração, analisaram as seguintes contas nos 

balancetes das empresas: 

 Honorários; 

 Contencioso e notariado; 

 Royalties; 

 Trabalho especializado, pois existem empresas que esta conta não está 

subdividida, e poderemos ter serviços prestados por advogados que devam ser 

incluídos nesta declaração; 

 Rendas; 

 Fornecedores com NIF singular; 

 Retenções de impostos sobre rendimentos, excluindo os efetuados pela 

empresa a serem incluídos em IRC e os relativos ao trabalho dependente. 

Para além destas verificações na CTB, no site da AT também foram verificadas os 

seguintes documentos: 

 Recibos verdes; 
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 Recibos de renda; 

 Guias de retenção emitidas; 

Assim, numa primeira fase, foi analisado se todos os recibos verdes e recibos de renda 

que constavam no portal da AT e continham retenção na fonte se encontravam 

registados na CTB. Numa segunda fase foram verificadas, se as contas de retenções 

especificadas anteriormente, cruzavam com os valores que constavam na CTB, de 

forma a não serem declaradas retenções nesta declaração superiores ou inferiores às 

que tinham sido entregues. Por fim, foram verificadas as restantes contas na CTB com 

o intuito de analisar se haveriam mais rendimentos a serem declarados que não 

estiveram sujeitos ou eram isentos de retenções. Importa aqui realçar, que os 

rendimentos declarados na modelo 10 têm uma base liquida, assim, os técnicos terão 

de examinar se existiram ou não notas de crédito que anulem parte dos rendimentos. 

Antes de preencher o offline a entidade acolhedora dispõe de um ficheiro Excel (Anexo 

15), que a partir de 2021, foi elaborado mensalmente no momento das contabilizações 

dos documentos recebidos das empresas clientes da Numeric Consulting Group, para 

que no final do ano o esforço para entrega desta declaração seja diminuto e estas 

consigam entregar aos seus fornecedores o comprovativo das importâncias devidas 

do ano a que respeitam os rendimentos16 (Anexo 16). Este ficheiro Excel, de apoio ao 

preenchimento da declaração neste ponto abordado, facilita em grande parte o 

trabalho dos técnicos pois está parametrizado para agrupar todos os campos 

necessários a serem introduzidos e declarados nesta obrigação fiscal.  

3.3.6.4 Modelo 31  

No decurso das atividades das empresas, é normal que aconteçam aquisições de AFT 

e AI, seja por razões de competitividade, de desgaste de equipamentos ou outras. Por 

outro lado, na medida em que são adquiridos novos AFT outros são alienados pelas 

empresas por variadas razões, entre elas: a inutilização, a danificação, por se 

encontrarem obsoletas ou por necessidades financeiras.  

Como os rendimentos das empresas declarados às finanças são integrados nos 

programas de CTB, os gerentes ou sócios das sociedades clientes da Numeric 

Consulting Group deverão informar os técnicos responsáveis pela sua empresa, que 

                                            
16 V. alínea b), n.º 1, art.º 119 CIRS e art.º 128.º do CIRC 
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efetuaram alienações de Ativos num determinado período, de forma a estes, 

atempadamente, tomarem conhecimento e agirem de forma planeada para que os 

rendimentos fiquem corretamente alocados e os ativos sejam retirados das contas da 

empresa em questão. 

Em casos de empresas de maior dimensão, mesmo que os técnicos não recebam 

esta informação, estes analisam os rendimentos a novos clientes para que detetem 

eventuais operações deste tipo. Já no caso das empresas com menor dimensão 

poderá ser feito este tipo de controlo, ou então, são verificadas as FT e NC no 

momento da sua numeração. 

No decorrer do estágio, o mestrando contabilizou algumas alienações efetuadas pelos 

clientes da entidade acolhedora, e segundo estes fatos, elaborou no mês de 

contabilização dos documentos o mapa de mais e menos-valias, Modelo 31 (Anexo 

17).  

Conforme definido na portaria 92-A/2011, de 28 de Fevereiro, atualizada pela portaria 

51/2018, de 16 de Fevereiro, o modelo 31 é um mapa que deve constar no dossier 

fiscal das empresas, nos casos em que existam mais e menos-valias nos termos 

definidos no art.º 46.º do CIRC. O mapa abordado neste tópico servirá de apoio ao 

preenchimento dos campos 736 e 769 do quadro 07 da declaração modelo 22. 
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4 Conclusão 

Com este estágio e o trabalho teórico efetuado, foram adquiridas perceções acerca 

da complexidade das funções inerentes a um trabalhador na área financeira, mais 

concretamente, na área fiscal e contabilística em que todos os anos são revogadas 

leis de forma a ir de encontro à rápida mudança que as sociedades atravessam. 

Um contabilista, atualmente, ainda poderá ser percecionado como alguém que realiza 

cálculos, efetua operações de registo das transações empresariais e 

fundamentalmente alguém destinado a cumprir as obrigações fiscais. No entanto, a 

profissão inerente acarreta uma aprendizagem constante, de forma a poder melhorar 

o apoio às decisões financeiras corporativas a serem tomadas pelos gestores. As 

informações de suporte às decisões são vastas, carecem de um profundo 

conhecimento na matéria, e no final do período do estágio tornaram-se ainda mais 

agressivas com a pandemia que atravessamos. 

O escrutínio teórico que foi feito ao longo da pesquisa, permitiu chegar a conclusão 

que as empresas, e quem as comanda, necessitam de estar conscientes de quais as 

deduções fiscais que poderão utilizar de forma a obterem mais valor durante o ciclo 

de vida empresarial. 

Nas duas modalidades referidas no presente trabalho, os BF ao rendimento e à coleta, 

no seio de empresas que o mestrando teve oportunidade de trabalhar, observa-se 

uma maior tendência na utilização dos primeiros benefícios ao invés dos segundos. 

Estes primeiros, têm uma direta influência no apuramento de resultados das empresas 

e serão divulgados aos demais utilizadores de informação, pois são dados que são 

tornadas públicos como é o caso da Informação Empresarial Simplificada (IES). Já os 

segundos apenas serão divulgados ao Estado e adicionalmente aos stakeholders que 

a empresa pretender. 

Outro ponto forte que poderá estar relacionado com esta diferença será o fato dos BF 

à coleta serem sobre investimentos em AFT e AI o que acarreta maiores volumes 

monetários, mas acredita-se que o desconhecimento destes desagravamentos 

poderá assumir maior preponderância. 
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O estágio possibilitou lidar com empresas em diferentes ramos de atividade e com 

realidades económicas diferentes, viabilizando obter conhecimentos variados nas 

tarefas realizadas. 

Foi também possível, obter contato com diversas áreas de estudo lecionadas na parte 

curricular do curso frequentado, contribuindo para o aprofundamento de certos 

conceitos que por vezes são abordados superficialmente com o objetivo de ser 

cumprido o complexo conteúdo programático. 

Enfatiza-se aqui, os reports enviados aos clientes, que contêm rácios económico-

financeiros de rendibilidade, liquidez, estrutura financeira, operacionais e de risco.  

Analisando este período, apercebemo-nos que estas aprendizagens através das 

tarefas realizadas, constituem, uma mais-valia profissional que será repercutida no 

mercado futuramente. 
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Anexo 1: Quadro 10 - Declaração Modelo 22 

 

 

 



 

 
65 

Anexo 2: Quadro 07 - Declaração Modelo 22 
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Anexo 3: Anexo D – Declaração Modelo 22 
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Anexo 4: Mapa de Controlo de Diferimentos 
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Anexo 5: Mapa de Controlo de Acréscimos 
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Anexo 6: Ficheiro de Reconciliação Bancária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Banco : 

Conta Banco : Data reconciliação : 

Conta CTB : Saldo Bancário : 

Movimentos registado no banco e não na contabilidade:

Descrição Data Ext. nº Débito Crédito Notas

Sub-total : 0,00

Movimentos registado na contabilidade e não no banco:

Descrição Data Ext. nº Débito Crédito

Sub-total : - 

Saldo contabilístico : - 

Contabilidade : 

Diferença : - 

RECONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Nome da Empresa [Nº da Empresa]
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Anexo 7: Ficheiro de Reconciliação de Caixa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caixa : 

Data reconciliação : 

Conta CTB : Saldo Caixa : 

Movimentos registado em caixa e não na CTB:

Descrição Data Débito Crédito Notas

Sub-total : - 

Movimentos registado na CTB e não em caixa:

Descrição Data Débito Crédito

Sub-total : - 

Saldo contabilístico : - 

Contabilidade : 

Diferença : - 

RECONCILIAÇÃO CAIXA

Nome da Empresa [Nº Empresa]



 

 
76 

Anexo 8: Mapa de Conferência de Financiamentos Obtidos  
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Anexo 9: Mapa de Depreciações e Amortizações 
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Anexo 10: Configuração Mapa de Análise do IVA 
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Anexo 11: Mapa de Análise do IVA 

 

 

 

 

 



 

 
80 

 
 



 

 
81 

Anexo 12: Rosto da DPI 
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Anexo 13: Declaração Recapitulativa de IVA 
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Anexo 14: Declaração Modelo 10 
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Anexo 15: Mapa de Registo de Retenções 

 



 

 
87 

 



 

 
88 

Anexo 16: Declaração de Rendimentos 
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Anexo 17: Modelo 31 

 


